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PREÇOS

ASSIGNATURAS
gEU ESTAMrtLUA

. . . . . . .  lOíOOO
Por um ......................  ...........
Por seis .......................  mooo
Por tre# .........................................

.......... #040
Avulso por folha— •• .............
Aimuncios, por Ii

A correspondência official da capital de-
ger dirigida ao escriptovio do Diaiuo db 

L isHOA, ua imprensa nacional, aonde igual- 
mente se deve remetter, franca dt porte, a 
correspondência das províncias, assim co­
mo 0 3  periódicos que trocarem com o Diauio 
DE L isboa.

Annunciam-se todas as publicações ht- 
terarias, de que se receberem dois exem­
plares.
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FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

PREÇOS

ASSIG NATURAS
COM BSTAMPlimA

Por um .....................................
Por seis .....................................
Por tres ....................................

Communicados e correspondências, 
por lin h a ...............................

A  correspondência das provincias, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de editaes, annuncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que nào se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á  loja da venda do D iár io  de L isboa, rua 
Augusta n."“ 224 c 226.

ava 
s, o

Ite

,55
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Suas Magestades e Suas Altezas passam 
sem novidade em sua importante saude.

PAUTE O m e U L
M IXISTERIO  DOS XEGOCIOS DO REIXO

DIREUÇÃO GERAL EE ADMINISTRAÇÃO CIVIL 

3 .‘  H e p a r t ic u o  — 1.‘  S e c ç ã o  

Representando-me acamara raiinicipal deSeinan- 
cclhe sobre os graves inconvenientes e prejuízos que 
resultara aos povos do seu concelho, e ao çoire do 
município, dc serem julgadas nojuizo de policia cor- 
reccional as causas relativas a coimas, policia mu­
nicipal ou transgressões de posturas, e pedindo por 
isso a revogaçõo do decreto dc 2 de outubro de l « o « ,  
que transferiu dos juízes eleitos para o juizo cor- 
rcccional o julgamento das mesmas causas; e atten- 
dendo á informação documentada do governador 
civil do districto de Vizeu, que confirma as rasCes 
de utilidade publica c municipal, adduzidas pela ca- 
mara supplicante: hei por bem, usando da faculda­
de concedida ao governo pela lei de 18 de abril do 
anno proximo passado, revogar o referido decreto 
dc 2 de outubro de 1858, a fim de que no conce­
lho de Sernancelhe reverta para os respectivos juí­
zes eleitos 0 processo c julgamento das causas de 
coimas, policia municipal ou trangressões de postu­
ras.

Os ministros e secretários d’estado dos negocios 
do reino, e dos negocios ccclesiasticos e de justiça, 
assim o tenham entendido e façam executar. Paço 
das Necessidades, em 11 de maio dc 18G 0.=  
REI.=.ífl«to?u'o M aria  de Fontes Pereira de Mello 
= J o ã o  Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Már- 
tens. —

DIRECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 
3.* R e p a r t iç ã o

Pela direcção geral dc instrueçao publica no mi­
nistério do reino se hão de prover, precedendo con­
curso de sessenta dias, que principiará cm 23 do cor­
rente inez, perante os respectivos governadores ci­
vis, as cadeiras de instrucção primaria (l.® grau) 
de Almaceda, no districto de Castcllo Branco; c Santo 
Estevão, no de Faro; e perante os respectivos com- 
missarios dos estudos as cadeiras de igual discipli­
na e grau, de S. Martinbo de Salreu, no districto 
de Aveiro; Guimarães, S. Cosme e Villar, no de 
Braga; Jeromenlia, no de Evora; freguezia do Re- 
guengo c Tarquel, no de Leiria; S. Jorge, em Ar- 
royos, no de Lisboa; Alter do Chão, no de Porta­
legre; Almeirim, Cartaxo, Paialvo, Perucha, Solhci- 
ra e Uline, no de Santarém; Fontes e Jou, no de 
Villa Real: cada uma com o ordenado annual de 
90f5i000 reis, pagos pelo thesouro publico, c 20^^000 
réis pelas c,amaras municipaes respectivas; tendo, 
alem d’isso, a de Villar, a da freguezia do Regnen- 
go, e a de Solheira, as duas primeiras casa e uten- 
silios, e a ultima, casa, mobilia c utensílios, pelas 
respectivas juntas de parochia; c a dc S. Jorge, em 
Arroyos, tem 140f>000 réis pelo thesouro publico, 
alem dos 20?^000 réis pela camara municipal respe- 
ctiva.

Os que pretenderem ser providos nas ditas ca­
deiras se habilitarão com certidão de idade de 21 
annos completos; attestados de bom comportamento 
moral, civil c religioso, passados pelo parodio, pela 
camara municipal, c pelo administrador do concc- 
llio ou concelhos, onde tiverem residido os últimos 
tres anuos; certidões do folha corrida e do isenção 
do serviço militar, na conformidade da lei de 27 de 
julho de 1855; e documento por onde provem que 
não padecem moléstia contagiosa; tudo reconhecido 
c sellado. E logo que finde o praso acima marcado 
lhes será assignado dia e hora para os exames na 
fórma do regulamento rcspectivo, e do programma 
|á publicado.

Secretaria d’cstado dos negocios do reino, 23 de 
maio de 1800. =  O conselheiro dircctor geral, José 
M aria de Áhreu.

REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE

Para os effcitos de que trata o artigo 2.® da car 
ta de lei de 24 de agosto de 1848, aimuncia-se ha 
verem requerido por este ministério, José Maria 
Barreto Raraires, Gaspar de Sousa Barreto líaini 
res, e D, Maria Ludovina Barreto Ramires, na qua 
lidade de únicos e universaes herdeiros de seu fina 
do irmão, Joaquim Tlicodoro de Oliveira Ramires 
0 pagamento do que a este se ficára devendo como 
amanuense que fora da secretaria do governo civil 
do districto de Evora.

rem em prestações, e nas mesmas cspccies de moeda, 
entremeando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, e aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso do falta, res­
ponsáveis pelo prejuízo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inhibidos de lançar n’elles; tudo em con­
formidade com a respectiva legislação, cuja obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda dc 21 de agosto de 1837, c mais disposi- 
ções rosteriores.

ARREMATAÇÃO l'ERANTE O GOVERNADOR CIVIL 
DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 

NO DIA 88 DE JUNHO DE 1860 

Fói'OS in c o rp o i 'a d o s  n a  fa z e n d a  n a c io n a l 
q u e  v o lta m  á  p ra ç a  p e la  1.‘  fó i 'in a  do  a r t ig o  11.* 

do  d o c re to  d e  21  do  o u tu b ro  do  1 8 5 2

DISTRICTO DE COIMBRA 

COMCELUO DE UOKTE-MÓB O VELHO

Inventario n.“ 110
27130 Foro de tres sclamins e tres quartos de 

milho, imposto em uma terra, no sitio das Pontes, 
que parte do nascente com o padre Manuel Ribeiro 
Seiça, de Quimbres. Emphyteuta Luiz de Azevedo 
e Mello, do Couto dc Ancede —  3|$804.

27131 Foro de LJ200 réis, tres gallinhas, e tres 
quartos de um frangão, pago pelo S. Miguel, im­
posto em um chão, á fonte da villa de Icntugal, 
junto á Cravinha, que parte do poente cora o chao 
do morgado de Lamego, que possuo José da Costa 
Varclla. Emphyteuta José Gonçalves Nosa, viuvo, 
de Tentugal —  28;^416.

lim: praso fateosim. Emphyteuta Manuel da Muita 
Santo — 12ÍÍ800.

27148 Foro de 30 réis, e oito alqueires e dez ma­
quias de pão meiado, imposto em um casal chamado 
dos Passos, Pedregueiras, c Valle de Barrocas, sito 
no limite do Logo dc Deus, termo dc Coimbra, que 
consta de cento c nove propriedades. Emphytcutas 
Manuel Branco, Joaquim Carvalho, e João Sarago­
ça (tem consortes) —  50(^622.

27149 Foro de alqueire e meio de trigo, tresquar- 
tOB dc um cabrito, e tres quartos de uma gallinha, 
imposto em um praso chamado o casal do Golpe, 
que consta de difterentes propriedades, no limite de 
8 . Paulo, que parte do nascente, aguas vertentes, 
cora terras do mosteirodo Lorvão: praso fateosim, 
EmphyteutasLourcnço Francisco e outros— 12^^800.

27150 Foro de cinco alqueires e quatro maquias 
0 tres quartos de trigo, e quatro alqueires e duas 
maquias e tres quartos de cevada, imposto em um 
casal chamado dos Aguilhões e Ribeira de Fernao 
Annes, limite do Logo de Deus, termo de Coimbra, 
que se compõe do varias propriedades. Emphyteuta 
José Serra (tem consortes) —  50?)Í252.

SommaR.*........ 470^477
Dcclara-so que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionaes, 16 de maio de 1860. =AníoníO  
Joaquim da Silva.

SECRETARI.V D.V C VMARA DOS DIGXOS 
PARES DO REIXO

A  próxima sessão terá logar na sexta-feira 2o 
do corrente, sendo a ordem do dia a continuação 

27132 °Fôro de 26 réis, c tres quartos de uma I da discussão na especialidade dos pareceres n.*** 13 
gallinha, pago pelo S. Miguel, e nove dezeseis avos e 15 sobro o projccto dc Ici n.® 13.
J_   _1.  f  Jl   ^ ^ w\ r\orrn oc cn- I /ín HwmnS

Antonio de Macedo — 19^*313.
27133 Foro de (500 réis, pago pelo S. Miguel, 

mposto em parte do chão do cimo da villa deden- 
;ugal, chamado de Vizeu, que parte do norte com 
serventia do Escoural. Emphytcutas o dr. Luiz dc 
Noronha Figueiredo *0 sua mulher, de Monte-mór 
o Velho— lOôõOO.

José Gabriel Holbeebe, do conselho de Sua Mages- 
tade, moço fidalgo com exercício na sua real casa, 
bacharel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, e secretario geral do conselho d’estado 
administrativo, etc.
Certifico que o ex.*”° conselheiro João de Sousa

27134 Foro de 1,^875 réis, pago pelo S. Miguel, Pinto de ]\Iagalhães, servindo dc presidente da sec-
imposto cra uma terra alta c baixa, no sitio da Cra- ção do contencioso administrativo do conselho d es- 
vinha, na villa de Tentugal. Emphyteuta o dr. An- tado, leu, em audiência publica de hoje, na contor- 
tonio Coelho dc Azevedo — 32^812. midade do disposto no artigo 86.» do regulamento

27135 Foro de frangão e iiieio, imposto em uma do tribunal, a copia do decreto de 14 do corrente 
leira de terra, sita atraz da misericórdia, na villa mez de maio do teor seguinte:
de Tentugal. Emphyteuta D. Rita, viuva de Luiz Conformando-me com a consulta do conselho d es- 
Ferraz cia quinta da Corugeira — 1(5IÕ00. tado pela secção do contencioso adiministrativo, para

27136 Fõro de 52 réis, pago pelo S. Miguel, que foi ouvido o ministério publico, ácerea dos rc- 
imposto em uma loira de terra, na villa de Teutu- cursos do recrutamento d esío nnno, abaixo relacio- 
gal, sita ao fundo do chão, que fica por detraz das nados:
casas do dr. Manuel Duarte, no sitio do Ribeiro. Hei por bem dar provimento nos mesmos recur- 
Empbyteuta a confraria do Nossa Senhora dos Gli- sos, a fim de que os recrutados fiquem isentos do

serviço militar.
27137 Foro de dezesetc alqueires e uma quarta Recurso n.» 2G4 — recorrente, João Pereira de 

de milho, gallinha e meia, e tres quartos deumfran- Sousa, filho de Manuel Pereira de Sousa, da fre­

tes partes: duas primeiras damas sopranos, sendo 
uraa assoluta; dois primeiros tenores, sendo um as- 
soluto; dois primeiros baixos, sendo um assoluto; 
uma segunda dama; um segundo tenor; ura segun­
do baixo; um mestre compositor; vinte e quatro co­
ristas de ambos os sexos.

3. »
A  empreza dará era cada uma das duas referi­

das epochas, pelo menos, sessenta recitas, corapre- 
bendendo quatro operas novas.

4. “
Os espectaculos deverão ser apresentados com to­

do 0 rigor de caracter, e com a magnificência quo 
elles exigirem, tanto em scenario como em vestuá­
rio; nào podendo a empreza fazer alteraçao alguma 
na execução díts partituras; sem prévia auctorisa- 
ção da delegação da inspccção geral dos theatros 
na mesma cidade. ^ *

As representações ordinárias serão nos domingos, 
quartas, c sextas-feiras, dias santificados c de gran­
de gala; podendo a empreza dar representações nou­
tros quaesquer dias de semana, permittindo-o a de­
legação da inspecção geral dos tlieatros, salvo o 
tempo de quaresma, em que se observará a este res­
peito a pratica estabelecida.

6.-̂
A  empreza, durante cada uma das epochas, dará 

ura beneficio a favor do asylo de mendicidade, e 
outro a favor das escolas do conservatorio real de 
Lisboa, deduzidas unicamente as despezas seraes.

7. *
i O subsidio será pago em moeda corrente, divi­
dido era prestações mensaes, correspondentes a cada 
um dos mezes das duas epochas, e mediante folhas 
processadas na inspecção geral dos theatros.

8. "̂
Manuel Joaquim de Almeida, administrador do bair-1 ^  empreza dará fiador idoneo, ou um deposito

ro A lto de Lisboa, por Sua Magestade E l-llei em dinheiro, que não seja menor dc l:000f^000 réis, 
que Deus guarde, etc. cm caução c garantia ao cumprimento do seu con-
Faço saber que, em virtude da portaria do mi- trato para com o governo, e bem assim ao paga- 

nisterio do reino dc 1 1  do corrente, são convidados mento dos seus artistas c empregados, 
os soldados que tiverem tido baixa do serviço nii- _
litar, para se alistarem no corpo expedicionário que A  empreza fica sujeita a todas as î^POSiÇões, q ^  
vae marchai- para Angola, gosando as seguintes no decreto de 22 de setembro de 18oá ™

j tíoriA ..í ;, .1 ... «Keto I A nflimmelvfioHA o manoncílO SUDCriOl’, C pOllCia dOS

BÓmento por um anno. Todos os indivíduos, que acei­
tarem ’ ’  "  ‘ ..........
administri 
efiectivo
ções supramencionadas. E  para que chegi 
ticia de todos, mandei lavrar esto edital que será 
publicado no D ia rio  de Lishoa, e affixado nos loga- 
res públicos.

Administração do bairro Alto de Lisboa, 23 de 
nmio de ISQO. =  Mannel Joaquim de Almeida.

força do lei de 19 de agosto de 1859, não compete 
ao tribunal o julgamento d’estc processo.

Tribunal de contas, 27 de abril de 18G 0.=I^ i’‘
cher, relator=M argiochi =  Albergaria =  Dr. No­
gueira Soares.=Fui presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 9 de maio do 1860. =  Ciwíano Francisco Pe­
reira Oarcez. -

No proceaso dc julgamento da couta da resixmsabilidadc da 
camara municipal do concelho de Macedo de Cavalleivos, 
pela sua gereucia no anno cconomico de 1857 a 1858, so 
proferiu no tribunal dc contas o accordào do teor seguinte:

Aceordam os do conselho na 1.*̂  secção do tri­
bunal de contas: quo visto o orçamento geral a fi.
I , devidamente approvado, da receita e despeza da 
camara municipal do concelho de Macedo de Ca- 
valleiros, do anno economico do 1857 a 1858, ac- 
cusando o rendimento de 3:796^739 réis, proprio 
d’esse anno; vista a disposição do n.® 2 .» do artigo
I I .  » do decreto de 19 de agosto de 1859, que só 
coramette á jurisdicção d’este tribunal as contas dos 
corpos municipaes, cujo rendimento for alem de 
4:(X)0f$000 réis: não compete ao mesmo tribunal o 
julgamento da conta que faz objecto do presente 
processo, e que mandam seja reniettida ao respe- 
ctivo governador civil, a fim de se dar cumpri,- 
mento á Ici.

Lisboa, 24 de abril de 1860.=Paiva Pereira, re- 
la tor=C orre ia  Caldeira=Sampaio =  Lobo. = F u i  
presente, Blanc.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal de con­
tas, 9 de maio de ISQO. =  Caetano Francisco P e ­
reira Garcez.

E D ITAL

dos Santos, de Villa Nova de Outil— 144fjl000. liecurso n.» 267— recorrente, Casimiro Antonio 
Barbosa, por seu filho Joaquim, da freguezia de 
Massarellos, terceiro bairro, districto do Porto, por 
haver fallccido o recrutado.

Recurso n.» 3(X) —  recorrente, Antonio Correia 
da Costa, por seu filho Bernardo Correia da Costa,

districto de Coim-

Estes fóros voltam á praça
pela 2.* fónna do decreto de 21 dc outubro de 1852.

COSCELHO DE COIMBRA

Inventario n." 126
27138 Foro de tres maquias e tres quartos de | da freguezia e concelho da Louzã, districto d 

pão, imposto em duas aguilliadas c meia de terra bra, por não ter o recrutado a idade legal.
110 casal das Tasneiras, termo de Coimbra, que par- Recurso n.» 303 — íecorrente, Maria Joanna, 
tem do nascente cora Catharina Maria. Emphyteuta viuva, por seu filho Joaquim, da freguezia dc Scr- 
José Duarte Esmerado— 1Ó332. pins, concelho da Louzã, districto de Coimbra, por

27139 Foro do tres maquias de pão, imposto cm não ter o recrutado a idade legal.
duas aguilhadas dc terra no casal das Tasneiras, O ministro e secretario d’estado dos negocios do 
tonno de Coimbra, que partem do nascente com reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço 
Manuel Torres. Emphyteuta D. iMarianna Antonia das Necessidades, cm 14 dc maio dc 1 8 6 0 .= R K I. 
de Almeida Macedo— If5í0r>2. M aria de Fontes Pereira deMello.

27140 Foro de oito maquias e imi quarto dc pão Está conforme. =A?ifom o de Roloredo. 
meiado imposto cra cinco aguilhadas c meia de Para constar, capara os fins designados no artigo 
terra no casal das Nogueiras c Bajouco, termo de 40.» da lei de 27 de jullio de 1855, se passou a 
Coimbra que partem do nascente com José dc Sou- presente, que conferi com o chefe da respectiva re- 
sa. EmDhytcuta Joaquim Ferrcira Fresco— 2^920. partição. Secretaria do conselho ̂ d’estado, em 23 dc

Cunha e Menezes,

IXSPECGÃO GERAL DOS THEATROS
EDITAX.

COXTADORIA DA SUR-IXSPEGÇAO GERAL 
DOS CORREIOS

Annuncia-se, como determina a carta dc lei de 
24 dc agosto do 1848, haverem requerido Maria

_____  Joanna Cotrira de Miranda, ]\Iaria Candida Cotrim
O conde do Farrobo, Joaquim Pedro Quintella do I do Miranda, o padre Alberto Carlos Cotrim dc Mi- 

Farrobo, segundo barão dc Quintella, do corise- randa, c Antonio Cotrim de Miranda, viuva e filhos 
lho de Sua ãlagostacle, gran-cruz da ordem de dc Antonio Miranda dos Santos, que foi director do 
Nossa Senhora da Conceição dc Villa Viçosa, com- correio de Azeitão, o abono da percentagem que a

servatorio real dc Lisboa, e inspector geral dos divida, virá dcduzi-lo, requerendo pela sub-inspcc- 
tlicatros etc. geral dos correios dentro do praso do sessenta
Faço saber que pelo ministério dos negocios do dias, findo o qual será despachado o requerimento 

reino baixou a esta repartição a seguinte dos supplicantes como for de justiça.
PORTARIA Contadoria da sub-inspecção geral dos correios,

«Ministério do reino. =  Direcção geral de ms-1 22 de maio do 1 8 60 .=0  contador, A . h .  Bacellar. 
trucção publica. =  1.* Repartição. =  Sua Mages- 
tade El-Rci, tendo em vista o preceito do artigo
2 .» § 4 .» do decreto regulamentar de 22 de de-

M IXISTERIO 1K)SXEG0G10SEGGLESIASÍTC0S 
E DE JUSTIÇA

DIRECÇÃO GERAL DOS KEGOUIOS ECCLE3IASTIC0S 
1.* r io p a r t iç u o  '

Sua Magestade El-Rei ha por bem resolver que 
se abra concurso i^ara o provimento da igreja pa- 
rochial de Santa Maria do Barreiro, no concelho de 
Tondella, bispado de Vizeu; observando-se quanto 
aos actos do concurso o que se acha determinado 
na portaria circular dc 30 de agosto dc 1847 (D ia ­
rio  n.° 205); e pelo que respeita ao praso d cllc, o 
que se dispoz na portaria do 5 de fevereiro de 1849 
[D ia rio  ii.'’ 34). O que o mesmo augusto senhor 
manda assim participar ao reverendo bispo de V i­
zeu, para sua intelligeneia e mais cíleitos.

Faço das Necessidades, em 18 de maio de 1860. 
=Joao  Bajjtista da Silva Ferrão de Carvalho Már- 
kns.

M IXISTERIO DOS XEGOGIOS DA FAZEXDA
DIRECÇÃO GERAL DOS I>ROl'HI0S NACIONAES

VENDA DE FOROS, CENSOS E  PENSÕES
NA POSSli E ADMINISTILIÇÃO PA FAZENDA N.VCIONAL 

NA  e.ONFOHMIDADE DOS DECBKTOS 
DB SO DE AGOSTO E 21 DE OUTUBRO DE 18ij2, 

DECLARADO DELA CAUTA DE LEI DE 0 DE MAIO DE 1(R(7,
COM ADDLICAÇÃO AO CAMIMIO DE EERUO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei SC annuncia, que vão andar cm praça os fó­
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
á sua arrematação, no dia abaixo designado, polo 
maior lanço que se oíFerecer, devendo o seu paga­
mento vcrificar-sc nos cofres respectivos, dentro do 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta jiarte cm’’ 
moeda mctalica, e tres quartas partes em titiilos dô  
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
iioinmal; sendo porém livre aos arrematantes paga-

pliytcuta Joaq
27141 Foro de maquia e meia de pão, imposto 

cm uma aguilliada de terra no casal das Longras, 
termo de Coimbra, que parte do naseente com M a­
nuel Simões íilonteiro. Emphyteuta José Pessoa de 
Almeida— 532.

27142 Foro de cinco maquias e um quarto de 
pão, imposto em tres aguilhadas, dois covados, e 
tres dezenas e meia de terra no casal da !Mióca, 
que partem do poente com terra de Santa Clara. 
Kin])hyteuta Manuel Alves dc Magalhães Araújo, 
de Btaga— LSÍ852.

Inventario n.” 122
27143 Furo annual dc alqueire c meio dc azei­

te, pí^go és safras, imposto cm mn olival junto á 
quinta do Collegio dc S. Jeronymo, em Santo An­
tonio dos Olivacs, limite dc Coimbra: praso cm v i­
das. Emphyteuta o dr. Basillo Alberto de Sousa 
Pinto — 22ÓOOO.

27144 Foro annual de ura alqueire e sete quar­
tilhos e meio de azeite, pago ás safras, imposto em 
um olival no sitio da Portella da Rocha, termo dc 
Coimbra. Emphyteuta José Antonio da Silva 
19^^232.

Inventario n.'' 92
2714b Foro annual dc alqueire c meio c nove 

quartilhos de azeite, pago ás safras, imposto em 
dois olivacs, no limite de Coimbra, ura dentro da 
quinta (lo Maia, e outro fóra da dita quinta. Fm- 
pliytcuta 0 dr. Basilio Alberto dc Sousa Pinto —  
27f^500.

Inventario n.* 406
27146 Foro de tres alqueires de trigo, tres gal- 

linlias, e tres quartos de um cabrito, imposto em umas 
casas, terras e matos a que cliamam o casal Novo, 
sito no limite de S. Paulo, termo de Coimbra, que 
partem do nascente com terras do casal da Rosa: 
praso fateosim. Emphytcutas Manuel da Silva e Joa­
quim Pereira —  26|§320.

27147 Foro de alqueire e mr’o de trigo, tres quar­
tos de um cabrito, c ti’0s quart is dc uma gallinha, 
imposto cm casas, terras, vinhas, olivacs c matos no 
casal da Rosa, limite de S. Paulo, termo de Coim­
bra, que partem do nascente com o casal de Baste-

maio de 1860. = / o s é  Gahricl líolheche, secretario 
geral.

Conferida. = 0  chefe da repartição do contencio- 
, João Antonio Ferreira de Passos.

BECTIFICAÇUES

No D ia rio  de Lishoa n.» 117, ^  23 de maio de 
1860, pag. 536, col. 3.*, lin. 3.*, onde d iz=Anto- 
nio Peres Velloso=deve ler-se=Antonia Pires Vel- 
loso.

Na mesma pag. e col., lin. 71, onde d i z =  Joa­
quim Hcnriques=deve ler-se=Joaquina Henriques.

Na mesma pag. e col., lin. 84, onde d iz=F au - 
zeres=dcvc ler-sc=Fanscres.

Na mesma pag. e col., lin. 99, onde d iz=Anto- 
nio Borgcs=devc lev-5C=Antonia Borges.

Na mesma pag. c col., lin. 102, onde diz =  do 
Candoca=deve lcr-se=dc Candoza.

Na mesma pag. c col., lin. 110, onde diz =  dc 
Afieisaifio =  deve ler-se=de Alfeisarao.

Na mesma pag., col. 4.% lin. 11, onde diz =  
foram julgados =  dcve ler-se=foram  julgadas =  e 
na lin. 29,' ondo diz =  c cffendeu =  deve ler-sc =  
c offendeu. ____________

TRIRUXAL DE GOXTAS
No processo dc julgamento da conta da camara municipal 

do concelho dc Rcgncngoi, pela sua gercncia no anno cco­
nomico dc 1852 a 1853, se proferiu no tribunal de con­
tas 0 aceordío do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal dc contas: 
visto 0 presente processo de ajustamento da conta 
da responsabilidade da camara municipal do con­
celho dc Rcgiiengos, pela sua gercncia no anno eco­
nomico do 1852 a 1853; visto o orçamento geral 
por copia a íl. 3 v.; mostra sc que os rendimentos 
do dito anno foram computados cm 3:954;5770 réis, 
0 que deduzindo-se d’esta quantia o saldo que pas­
sou do anno anterior, na importância dc 413f9986 
réis, e a verba respectiva a dividas activas na im­
portância dc 1:280<5375 réis, fica reduzido o rendi­
mento proprio do anno a 2:260^1409 réis. Pelo que 
e em vista do n.» 2 .» do artigo 1 1 .* do decreto com

SANTA CASA D A M ISERICÓRDIA DE LISBOA

zembro de 1853, lia por bera ordenar que o ins- I A  mesa da santa casa da misericórdia d'esta corto 
pcctor geral dos theatros abra concurso, por espaço manda anniinciar que no dia 6 do proximo futuro 
de quinze dias, para a adjudicação da empreza do mez de junlio ba dc começar o pagamento das or- 
theatro de S. João da cidade do Porto pelas duas dinarias ás visitadas pertencentes á visita de Santa 
próximas epochas de 1860 a 1861 e 1861 a 1862, 1 Catharina.
cm conformidade com as condições constantes do pixi- Contadoria da santa casa da misericórdia de Lis- 
gramma, que baixa assignado pelo conselheiro di- boa, 23 do maio de 1 8 6 0 .= 0  official maior, Anto- 
rcctor geral da direcção de instrucção publica n’cstc nio Izidoro de Almeida. 
ministério. ------  »  -------

GOXSELIIO DE ADMIXISTRAÇ.AO 
DE aiAR IXTIA

No dia 25 do corrente, pelo meio dia, na sala das 
rio todas as propostas que houver recebido, e dar o 1 sessões do conselho de administraçao dc marinha, 
seu parecer sobre cada uma d’ellas. O que assim sc ha de o mesmo conselho proceder á venda, em hasta 
lhe participa pela secretaria d’cstado dos negocios publica, dos seguintes géneros avariados, julgados
T ______ _ -1_______ : j _ _________ l :v.Ti4’nici •v-iovri ir iríir» <lna f r n o r n m n f ía  d n a  n n v i o R

«O  mesmo augusto senhor determina que o refe­
rido programma seja publicado no D ia rio  de L is ­
boa, devendo o inspector geral dos theatros, findo 
que seja o praso do concurso, enviar a este miniçtc-

do reino, para sua intelligeneia e devida execução.
«Paço das Necessidades, cm 21 de maio do 1860. 

^A n ton io  M aria de Fontes Pereira de Mello.^ 
Portanto dou por aberto, n’esta cidade de Lisboa 

e Porto por espaço dc quinze dias, a contar do dia 
24 do corrente, c a finalisar no áia 8 do proximo

inúteis para consummo das guarnições dos navios 
da armada:

52 arrobas de arroz 
604 arrobas de bolaxa ordinaria 
153 alqueires dc legume.

No dia 26 do corrente, pelo meio dia, ha de o
mez dc junho, nos termos da referida portaria c res- l mesmo conselho contratar, cm hasta publica, a coni- 
pectivas condições abaixo transcriptas, o concurso pi’o- de 400 metros de serafina para cartuxos, 
para a adjudicação da empreza do theatro lyrico de Não sc tendo effectnado a compra de 1(X) folhas 
São João da cidade do Porto, pelas epochas dc 1860 de Ô /g arrateis de cobre, de novo so abrirá praça 
a 1861 e 1861 a 1862. ^6 do corrente, pela uma hora da tarde, pe-

Os concorrentes deverão apresentar durante o rc- I rante o conselho dc administração dc marinha, paia 
ferido praso as suas propostas na secretaria da ins- se proceder á dita compra.
pecção geral dos theatros, o na da sua delegação No mesmo dia, pelas duas horas da tarde, e pe­
na cidade do Porto. E  jiara constar se fez o pre- rante o mesmo conselho, se ha de proceder á com- 
sente edital, que será publicado noD ia rio  de Lishoa. pra de doze toneladas inglezas de carvao de pedra 

Inspecção geral dos theatros, em 23 dc maio de (cinzas) para a offiuina do fundição do ferro do ar-
l^ t jO .=  Corule do Farroho. scnal da marinha.

.  .1- Ar. S a la  das sessões do conselho de adm inistraçao de
m arinha, 22 de mdo do 1860. = 0  secretario, An- 

de S. João, da cidade do Porto, nas epochas de 1860 a j tonio Joaquim d* Castro ixoncalves.
1 8 6 1e 1861 a 1862

CONDIÇÕES

1 .*
A  empreza do theatro lyrico de S. João, da ci­

dade do Porto, será adjudicada mediante o subsi- 
d
sete

ADMIXISTRAÇAO CEXTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

Pela administração central do correio dc Lisboa
io que legalmcnte for votado por duas epochas de se faz publico que sairá a 26 do corrente, para Gi- 

,''tc mezes, cada uma, que deverão começar: a 1.*, braltar c Marselha, o vapor A lp r ie . _ 
no dia 1 de outubro do corrente anno, e findar no A  correspondência será lançada na caixa geral até 
dia 30 de abril de 1861; c a 2.% no dia 1 de ou- ás sete horas, o na da estação postal do Terreiro do 
t i ir o  dc 1861, c findar no dia 30 de abril de 1862; Paço até ás sete e meia horas da manhã do dito dia. 
salvo alguma circumstancia de força maior, consi-
d erada  como tal pe la  inspecção g e ra l dos theatros, A nnuncia -se  que se acha estabelecida um a car- 
que n ’esto caso, designará  quando  devem  com eçar rc ira  re gu la r  de paquetes m ovidos a  v ap o r  entre 
as rV e r id a s  epochas. «  ^ Bnrdeos e  B raz il, pertencentes á  com panhia de  m en-

sagerias imperiaes concessionária do serviço postal 
A  empreza será obrigada a dar operas italianas do império francez para a America do sul, os quaes, 

com uma companhia dc canto composta das seguin-1 tocando em Lisboa, deverão sair d este porto no dia

Ayuntamiento de Madrid
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28 de cada me* (exccpto o do corrente mez de maio 
que sairá »  27) para S. Vicente de Cabo Verde, Per­
nambuco, Bahia e Rio de Janeiro, para onde rece­
bem malas do correio.

A  correspondência será franqueada n’esta repar- 
tiç?ío ató á hora previameMe’ nctla indicada, jjcIo 
mesmo preyo cpie se acha estabelecido })ara a que 
é conduzida nos paquetes britsinnicos da carreira 
transatlantiea; a saber:

CAUTAS
Até 2 oitavas inclusive.................................150 réis

» 4 » >  300 »
» 6 > »  450 »
» 8 » > .................................. 600 »

e assim por diante, subindo 150 réis em cada 2 oi­
tavas.

JORNAES

Por cada um................................................. 20 réis

IMPRESSOS, LYTOGRAPHIA8 OU GRAVURAS

Até 1 onça inciúsivè...................................20" réis
> 2 » » ............................. 40 í

e assim por diante, subindo 20 réis por cada onça.
Administração central do correio de Lisboa, 23 

de maio de 1860. =  O administrador, Jm íz  Jo$é 
Botelho Seahra.

CARTAS E JORNAES RETIDOS POR FALTA DE SELLOS
Para Lisboa

Antonio Garrido, Antonio José de Mello —  Cae­
tano Alberto de Mendonça —  Francisco da Cunha 
Madeira, Felizarda Maria da Conceição Lobo Se­
queira—  José Antonio de Castro, José Marçal de 
Oliveira, José da Silveira— Luciaua de Castro Me­
nezes—  Manuel da Maya, Maria de Jesus Sacra­
mentado, Maria Jotaima de Bastos Damasio, Maria 
Joaquina, Maria José da Conceição —  Paulo Mar­
tins —  Rafael Russo, Rosa Calaia —  Salvador José 
Pessanha Vianna (dr.).

Administração central do correio de Lisboa, era 
23 de maio de 1860.

PAItTE ^AO (ÍU  KlIAL
C O ^ E S

C A M A R Á  DOS SENHORES DEPUTADOS
8ESSÀO DE 23 DE MAIO

P R E S ID E n C IA  DO E Z .V O  SR. T tA R TH O l.O M E U  D O S M A R T T R E S

Ao meio dia verifica-se, pela chamada, estarem 
presentes 65 srs. deputados.

O sr. Presidente:—  ̂declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Manda-se lançar na acta a seguinte declaração:
Do sr. Lopes Branco, de que não assistiu ás ul­

timas quatro sessSes por justo impedimento.— Intei- 
râdâ

CORRESPONDÊNCIA

1. ® Ura officio do ministério da justiça, acompa­
nhando as alterações feitas no orçamento d’este mi­
nistério para o anno economico de 1860-1861.— A  
commissão de fazenda.

2. " Do presidente da oaraara municipal dos Oli- 
vaes, acompanhando noventa exemplares da repre­
sentação da mesma camara, dirigida á cainara dos 
srs. deputados, com relação á carta de lei de 5 de 
agosto de 1854.— Mandam—se distribuir.

3. ® Uma representação dos empregados das com­
panhias anonymas estabelecidas na cidade do Por­
to, reclamando contra a tabella da contribuição in­
dustrial, na parte que lhes diz respeito.— A  eomrais- 
são do fazenda.

4. ® Dos escrivães dos juizes de direito das comar­
cas do districto de Portalegre, pedindo algumas van­
tagens para a sua classe.— Á  commissão de legis­
lação, ouvida a de fazenda.

5. ® De alguns directores do correio era varias 
terras do reino, pedindo providencias que elevem a 
sua percentagem de 50 por cento a uma quota equi­
valente ao seu trabalho e responsabilidade.— Ácoin- 
missão do fazenda.

Dá-se expediente pela mesa ao seguinte requeri­
mento :

«Requeiro se peça ao governo,pelo ministério dos 
negocios do reino, a conta da despeza do theatro de 
S. Carlos desde que a sua administração tem sido 
por conta do estado.=A. Xavier da Silva.n

E  remettido ao governo.
Tem segunda leitura os seguintes projectos de 

le i :
1. ® Do sr. Paula Pinto Tavares, ]iara serem res­

tabelecidos 08 extinctos concelhos de Villar Maior, 
e de Sortelha.

Admittido e enviado á commissão de estatística.
2. * Do sr. Gavicho, para a desamortisaçao dos 

bens na posse de corporaçoes de mão morta.
É  admittido e enviado ás coimnissoes de admi­

nistração publica, de agricultura, ecclesiastica, de 
legislação e fazenda; e mandado publicar no D ia- 
rio  de Lisboa.

É lido na mesa o parecer da commissão de po­
deres, que acha legal o diploma do sr. raarquez de 
Sousa Holstein.

E  approvado, e proclamado deputado o sr. mar- 
quez de Sousa Ilolstein.

São lidos na mesa os seguintes artigos addicio- 
naes ao regimento, offerecidos pelo sr. Xavier da 
Silva:

Art. Nenhum deputado poderá requerer que se 
julgue a matéria discutida, sem que tenham falla- 
do, pelo menos, dois oradores contra e dois a fa­
vor, nem em seguimento do discurso de ura minis­
tro d’estado, ou do relator de commissão na maté­
ria em discussão.

Art. Aos oradores sobre a ordem só é permitti- 
do um quarto de hora para fundamentar a sua pro­
posta, que começará pela sua leitura.

Art. Que a contagem das votaçSes seja feita pe­
los dois srs. deputados secretários.— A . Xavier da 
Silva.

São enviados á commissão do regimento.
O sr. Camara Leme:— tinha pedido a palavra 

para mandar para a mesa um parecer da commis- 
são de guerra.

Aproveita a oceasião para chamar novainente 
a attenção da illustre cominissão de fazenda ácerca 
de ura negocio importante, pelo qual havia constan­
temente puguado. Que se referia ao orçamento do 
estado, que muito deseja ver discutir, não só por­
que é ura dos assumptos mais importantes de que 
a camara se devia oceupar quanto antes, mas por­
que n’elle se adiava envolvida uma proposta do sr. 
ministro da fazenda, seu particular amigo, sobre a 
deducção das decimas.

No publico circulam rumores de que o governo 
pretendia deixar ainda este anno o orçamento no 
esquecimento, com a intenção reservada de não se 
tratar na camara o negocio que tinha tanto a peito. 
Que confiava muito no sr. niini.stro da fazenda, 
para acx^editar cm similhantes boatos, parecendo- 
lhe impossível que se quizesse especular assim com 
a triste sorte dos empregados públicos e militares, 
que realmente se achavam nas mais criticas cir- 
cumstancias.

Nao qiier abusar da benevolencia da camara, pin­
tando com negras côres o triste estado em que se 
acham os servidores do estado em geral; que essa 
tareia a reservaria para oceasião mais opportuna.

Que em quanto a illustre commissão de fazenda 
não apresentasse o seu parecer sobre o negocio a 
que se referia, tencionava pedi-lo com todo o ar­
dor, tomando a palavra todos os dias.

O sr. Preiideníe:— para csclardclmeTlto do illus- 
tro deputado, observa que também, a instancias de 
um outro sr. dépiYftKÍd, i^uáí pedido á com-
niissão de fazenda, e o sr. presidente da mesma 
commissão deu as explicaçSes que satisfizeram o 
illustre deputado, assim como jxtr parte do gover­
no SC fizeram decíaiaçucs para atlastar as appre- 
hens3es a que se referiu o illustre deputado.

O sr. Palmeirim : —  ratiHca o que o sr. presi­
dente acaba de dizer, declarando que a commissão 
de fazenda dará o seu parecer sobre o orçamento 
com toda a brevidade.

O sr. Affomo Botelho:— chama a attenção da ca- 
inara a favor de uma classe digna por todas as ra- 
Boes da maior contemplação do paiz e da camara.

Ha uns poucos de annos que felizmente a revo­
lução está acabada, e que devemos estar em esta­
do normal, e no entretanto uns poucos de filhos do 
paiz, e que derramaram o seu sangue nos campos 
onde se conquistou a independencia; que obedece­
ram e cumpriram o seu d'cvcr; qué sé fera culpa, 
não é d elles, foi de quem os dirigiu, se os dirigiu 
mal; mas que estão fóra do grémio portuguez, ten­
do 0 mais solido e o mais incontestável direito a 
que se lhes faça justiça (apoiados).

Já 80 associou aos illustres deputados que apre­
sentaram ufn projecto a favor dos convencionados 
de Evora Monte; e é preciso que acabemos este es­
tado de divisão politica, e que concorramos todos 
para o mesmo fim, acabando com as leis do favor 
e de excepçào.

Pede pois á commissão de guerra ou de fazenda, 
aonde existe o projecto a que se refere, que infor­
me a camara sobre a sorte d’esses desgraçados.

Como não está presente o sr. ministro das obras 
publicas, pede se lhe reserve a palavra para outra 
oceasião, dizendo de passagem, que muitas das me­
didas que se tomam na camara levam o cunho da 
falta de conhecimento da matéria. O sr. ministro 
do reino, depois de se estar ha dois ou tres annos 
a pedir uma medida sobre aguardente, acaba de pu­
blicar uma portaria para mandar abrir o trabalho 
das fabricas, quando o que mais importa são as 
guias que as fabricas são auctorisadas a passar, 
sem o que as aguardentes não podem transitar, fi­
cando o negocio no mesmo ou peior estado.

O sr. Jidio do Carvalhal: —  envia para a mesa 
uma representação de trosentos e tantos habitantes 

, do extincto concelho de Dona Chama, pedindo que 
seja de novo restituído á cathegoria de julgado, e 
creada ali uma cabeça de comarca.

Manda também para a mesa tres requerimentos 
pedindo esclarecimentos ao governo.

O sr. Silva Cabral:— tem uma representação dos 
habitantes do concelho da Povoa de Lanhoso ha 
cinco ou seis dias, e não a tem mandado para a 
mesa porque esperava pelo sr. Pinto Coelho, para 
ter com elle todas as attençães, visto saber que os 
habitantes d’aquelle concelho lhe prestam a home­
nagem do seu respeito; desejava mesmo dar-lhe a 
represontaçflo e pedir-lhe que fosse elle quem a apre­
sentasse, porque entende quo está nas mesmas idéas, 
em quo estão os cidadãos d aquelle concelho, mas 
não querendo que se attribua a negligencia o não 
ter apresentado esta represantação, manda-a para 
a mesa; é contra as medidas financeiras do gover­
no, e traz duzentas c uma assignaturas.

Manda igualmcnte para a mesa duas representa­
ções, uma das freiras do convento de Nossa Senhora 
da Ésj)erança da cidade de Beja, a que estão uni­
das as do extincto convento de Santa Clara, da 
mesma cidade; e outra das religiosas do convento 
de Nossa Senlr i a da Conceição, também da mesma 
cidade; ambas representando contra a idéa da des- 
amortisação dos bons das religiosas.

O sr. Camara Leme:— o negocio a que se referiu 
0 sr. Affonso Botelho é de sumnia importância, as­
sim como muitos outros que existem na commissão 
de guerra. A  commissão não póde dar por em 
quanto o seu parecer, sem ouvir a opinião do go­
verno; já  mandou esse negocio ao governo, e logo 
quo receba os esclarecimentos que pediu, ha de oc- 
cupar-se do assumpto, e apresentará o seu parecer, 
como entender de justiça.

O sr. Blanc (V ir ia to ):— não póde deixar de lou­
var muito os nobres sentimentos do sr. AfFonso Bo­
telho, que motivou o seu requerimento de agora; 
não póde deixnr. pertencendo a um partido cm que 
militou aquella ] orção de portuguezes, a respeito 
dos quaes o sr. Affonso Botelho acabava do fallar, 
de unir os seus votos, os seus desejos, as suas ins­
tancias ás do illustre deputado; todavia entendia 
obrigação sua declarar na camara, que tendo pro­
curado a illustre commissão de guerra por differen- 
tes vezes, encontrou sempre da parte dos seus mem­
bros o melhor desejo de fazer justiça, dependendo o 
seu parecer de informações que a dita commissão so- 
licitára do governo; que esperava essa justiça tanto 
da cominissão como da camara, porque o primeiro 
dever dos parlamentos era o fazer justiça; oquepede 
é que a commissão inste para o governo lho remet- 
ter os esclarecimentos de que carece; raas deve tam­
bém, com a franqueza que lhe é própria, declarar 
que, se a commissão demorar o seu parecer, alem 
do tempo rasoavel, ou o governo não der os escla­
recimentos que esta lhe pedir, o que não espera, 
virá levantar a sua voz até onde as suas forças o 
pennittirera para reclamar justiça a favor d’aquel- 
les seus correligionários políticos que tanto a mere­
cera (apoiados).

O sr. Coelho de Carvalho: —  envia para a mesa 
duas representações, uma da junta de parochia de 
Odeseixas, em que pede a creação de uma escola 
de instrucçãu primaria na aua freguezia, offerecen- 
do casa e utensílios para a mesma escola.

Outra do prior, regedor, juiz eleito, junta de pa­
rochia e muitos habitantes da freguezia de Bordeira, 
pedindo a approvação do projeeto, que teve a honra 
de apresentar, para a reconstrucção do extincto con­
celho com a annexação d’esta freguezia.

Pede por ultimo que se lhe reserve a palavra 
para quando esteja presente o sr. ministro das obras 
publicas, ou do reino.

O sr. Faria Guimarães:— pede se lhe reserve a 
palavra para quando esteja presente o sr. ministro 
das obras publicas.

O sr. Costa Lobo:— pede que se rectifique no 
D iário  de lÀsboa o seguinte:

Quando hontein apresentou uma representação 
dos empregados nas associações commerciaes do 
Porto, companhias, bancos e associações, disse que 
03 signatários d aquella rcpx’e-sontação se qxieixavam 
de que na jxroposta do sr. ministro da fazenda ha­
viam sido incluidos n’uma tabella, que ixão era a 
que coiTCspondia á sua classe; disse por essa ocea­
sião que lixe parecia que em parte se tinha atten- 
dido á sua reclamação; no entanto mandava a re­
presentação para a mesa, jjara qxxe a commissão de 
fazenda e a camai*a a tomasse na consideração de­
vida. É-llie necc-ssario fazer esfix x*ectificação, por­
que de outra maneira ficavam os signatários con­
vencidos, de que a sua 1'epresentação estava do todo 
attexxdida.

Manda também para a mesa uma representação 
dos possuidores do papel moeda.

Declara que não tem havido falta da sua parte 
em ter advogado a justiça d’estes pertendentes, não 
só nas commissões de que tem tido a honra de fa­
zer parte, quasi todos os annos, mas ainda na ca- 
raara, mostx^ando a justiça dos possuidores de papel 
inoeda, que a lei obrigava a receber conx pena de 
degredo para a África.

Era 1834, ha jxeî to de trinta annos, foi dito que 
acabasse o curso d’aquclla moeda, e que o governo

pagaria em metal o nominal d’cste papel, desde 
logo, com o abatimento de 20 por cento, c, passa­
do ura certo peinodo, por inteix*o. O goveimo ixcra 
desde logo pode pagar; de maneii^a que alguns ])OS- 

suidores que se pi*estavam a receber com esse aba­
timento, não acharam o thesouro em circumstíincias 
dc lhes jioder satisfazer. Yciu o praso para aquelles 
que não queriam desconto, e também se lhes não 
pôde pagar, e tem passado annos sobre anxxos, e 
continuam sem pagamento algum.

Não se tenx descuidado de tx̂ atar d’este negocio, 
e para que conste aos interessados, declara que nas 
suas forças não cabe mais; tem feito quanto é pos­
sível pai-a que os seus dii*eitos sejam attendidos, e 
por isso manda pai*a a mesa a representação a que 
acaba de alludir.

O sr. Pereira de Carvalho de Abreu:— na sessão 
dc hontem teve a honra de chamar a attenção do 
nobre ministro da justiça, sobre o modo contradi- 
ctorio porque era interpretado no foro pelos juizes 
e agenfes do ministério publico, o artigo 7.® da lei 
de 18 de julho de 1855, entendendo uns que os cri­
mes mencionados n’esto artigo, deviam ser sempre 
julgados com o jury da séde da comarca, emboi’a 
nas eomax-cas aonde havia mais de um circulo de 
jurados, os ditos crimes fossemcommettidos, ouosréus 
encontrados e presos n’outro cix’Culo que não o da 
cabeça da comarca, e entendendo outros que esses 
crimes deviam ser sempre julgados com o jury do 
circulo em que tinham sido perpetrados, ou os réus 
encontrados e presos, acontecendo assim que deci­
sões encontradas passavam enx julgado, porque nem 
todos 03 processos subiam ao supremo tribunal.

Elle, orador, para obviar a este mal, fizex^a sen­
tir ao illustre ministro a necessidade de interpretar 
doutrinalmente o refexúdo artigo, enviando aos ma­
gistrados do mixxistcrio publico as instrucções con­
venientes, para requererem em conformidade com 
similhante interpretação, recorrendo mesmo para os 
tribunaes superiores, quando não fossem attendidos 
03 seus i*equex’imentos; porque sendo muito morosa 
a acção do poder legislativo, não podia esperar-se 
pela intei‘pretação authentica do ax*tigo, sem empre­
gar contra tal anarchia o remedio que estava nas 
attribuições do goveimo.

Quo o nobre ministro respondera que lhe parecia 
conveniente esperar pela interpretação authentica 
do mesmo artigo, até porque a interpretação dou­
trinal que elle fizesse não obrigava o poder judicial 
a segui-la.

Pedira então a palavra ao sr. px’esidente para fa­
zer algumas observações sobi ê a resposta do illus­
tre ministro, com a qual muito sentia xião poder 
plenamente conformar-se; que s. ex.'‘ lhe não con­
cedera então a palavra, e por isso a pedira elle, 
oi’ador, para hoje.

Agradecendo ao illustre ministro a benevolencia 
com que o tx-atáx*a, a que estava habituado desde 
que tinha a honra de o conhecer, pedia venia para 
dissentir da sua opinião, e insistir nas considex*a- 
ções que expozera.

Que estando tão adiantada a sessão, e pendentes 
projectos muito importantes, não tinha elle, ora­
dor, esperança do que o seu projecto para a inter­
pretação do relatado artigo podesse ser convertido 
em lei antes de fechada a sessão; que entretanto o 
mal continuava, e nós não tínhamos o direito de 
cruzar os bi’aços diante delle, quando havia algum 
rexTiedio provisorio a appiicar-lhe.

É  verdade que a interpretação do governo não 
obrigava o poder judicial, que* era independente na 
sua espliera de acção, mas obrigava oa agentes da 
administração, entre os quaes' havia a mesma di- 
vei’gencia quanto ao modo de entender o citado ar­
tigo, sendo repugnante e absurdo que os agentes 
do ministério publico, sendo todos i’epresexitantes 
do mesmo principio, se gladiassem na intelligencia 
de uma disposição Jegal.

Interpretado doutrinahnente o ai'tigo não só ces­
sava e«ta contradicção, mas se remediava indire- 
ctameute o mal, porque recorrendo os agentes do 
ministério publico para o supremo ti'ibunal, e sendo 
a interpretação do governo conforme com a opinião 
d’este, como elle, orador, aci^editava, uniformisa- 
va-se assim a applicação e execução da lei.

Espera portanto que o nobre ministro se oc- 
cupe cora brevidade d'este assumpto, para cessar a 
anax-chia que a similhante respeito reina no fôi‘o.

O sr. Mendes de Vasconccllos:— como não está 
presente o sr. ministro dos negocios estrangeiros, a 
quem se tinha de dirigir, pede que se lhe reserve 
a palavra para quando s. ex.* estiver presente.

Aproveita porém a oceasião para expor á mesa 
que sendo daquelles que costumam vir cedo para 
a camara, e tendo estado hontem px’esente, vem 
dado como faltando á chamada.

O sr. Rodrigues Sampaio:— manda para a mesa 
uma representação de alguns oíficiaes convenciona­
dos ein Evora Monte, que nao tendo até aqui sido 
considerados pelo governo, pedem á camara que 
resolva a pendencia a seu respeito que tcem affecta 
á camara.

Manda igualmente para a mesa uma repi*esenta- 
ção dos amanuenses‘ das repax‘tições do tiúbunal 
de contas, pedindo á camara que lhes seja concedi­
do 0 pagamento dos direitos de xnerce por um mo­
do mais suave.

O sr. Affonseca:— tendo ha mais de dez ou doze 
dias mandado para a mesa uma nota de intex-pella- 
ção ao sr. ministro das obras publicas, e correndo 
os nossos interesses era Inglaterra algum risco, é 
de urgência e conveniência que o sr. ixxinistro se 
explique a este respeito; e deseja saber se a mesa 
renietteu a nota de interpellação, e se o sr. minis­
tro já  se deu por habilitado para responder.

Dirigindo-se ás commissões, ás quaes têem sido 
remettidos os psojectos que tem apresentado na ca- 
raara, j)ede-lhes que se dignem apresentar os seus 
pareceres ou pró ou contra, porque as commissões 
não têem direito de annullar a iniciativa dos depu­
tados.

O sr. Presidente:— a interpellação foi remettida 
no dia 25 de abril ao sr. ministro, e até hoje s. ex.* 
não lhe declarou qne estava habilitado para res­
ponder.

O sr. Rehello UaóraZ; —  perguntou ao sr. presi­
dente se estavam já, sobre a mesa ou na secretaria, 
os documentos que s. ex.* o sr. ministi’0 das obi’as 
publicas tinha mencionado e apresentado em sessão 
de terça-feira da semana passada, quando se tratou 
do importante objecto da suppressão das estações do 
caminho de ferro de leste, sitas em Alverca, Villa 
Nova da Rainha e na Ponte do Reguengo; e disse 
que fazia esta pergunta, porque desejava ver e que 
a camara visse os dito.s documentos, por oceasião 
da apresentação de novas medidas a adoptar para 
0 restabelecimento das ditas tres estações, e ainda 
porque tendo ha dias perguntado na mesa se U  es­
tavam taes documentos, que se tinham apresentado 
pai a ixxfoimxação da camara, o sr. presidente lhe res­
pondera negativaraento, mas que exigii’ia a verifi 
cação da sua apresentação; e que esperava pela res­
posta para depois apresentar uma representação.

O sr. Presidente:— disse que não estavam sobre 
a mesa, nem se tixiham ainda apresentado, os do­
cumentos alludidos, mas que exigiria de ixovo a sua 
apresentação.

O sr. Rehello Cabral (proseguindo):— que espe­
rava pela prompta apresentação dos ditos documen­
tos, entre os quaes a representação da empreza, e 
a informação do chefe da exploração, e do fiscal do 
governo, e confiava em que este mandasse de novo 
abrir, quanto antes, ao serviço publico as ditas es­
tações, satisfazendo assim ás representações, dese­

jos e interesses dos povos. Sem embarga do que lhe 
cabia apresentar uma representação das auctoridades 
e cidadãos de Coruche, t+alvatemr de Magos, Vnlla- 
da, Ercira, Lapa e Pontevel, com cento noventa e 
sete assignaturas, em que se pediam as providencias 
iioccssarias jiara o restabelecimento da estação do 
Reguengo, como ei'a indispensável pelas xnuitas ra- 
sÕes especiaes que se adduziam, e que não apontava, 
poi'que requeria que esta i’cpiesentação, alheia a 
toda a questão politica, fosse iinmediatainente pu­
blicada no D la rio  de Lisboa, a fim de poder assixn 
ser bem vista e mais considerar-se; e que n’este 
destino pedia a urgência da representação, tanto a 
respeito da sua publicação no D iá rio  de Lisboa, 
como com relação á remessa da mesma representa­
ção á illustre commissão dc obras publicas, ou a ou­
tra qualquer que se julgasse mais conveniente e 
competente.

Nem se note este pedido da urgência, quando 
tem só por fim pôr termo aos males resultantes da 
suspensão da estação do Reguengo, a tantos povoa 
como os que representam, e a outros mais, que con­
tinuarão a repi’eseiitar ou directamente ao governo, 
ou a esta camara, a fim de que não continue por 
mais tempo uma suspensão, que não póde ter, nem 
teve por agora, rasão ou fimdamento algum justi­
ficado.

Nota que á suspensão das tres estações acres­
cia 0 desabamento hontem verificado junto de Xa- 
bregas, por modo que se tinha suspendido o traxx- 
sito desde a estação princijjal, e era preciso que os 
passageiros pelo caminho de ferro fossem entrar no 
comboio sómente xia estação do Poço do Bispo, o 
que causava grande transtorno á viação publica, e 
também o causava o modo como se estavam fazen­
do as carreiras diarias, de sorte que parecia que 
rer-se obstar ao maior rendimento da via ferrea, 
pai'a iiimca chegar a necessidade ou a epocha da 
collocação da seguxxda linha (apoiados).

Que o desabamento teve logar já  pela terceira 
vez no xnesrao local, e ein uma d elias com feri­
mentos mais ou menos graves de tres pessoas, que 
andavam a ver o caminho; e que procedera, e ha­
via de dai'-se em outros muitos logai’es, porque xião 
se tinham feito os empedramentos e obras de segu- 
x’ança indispensáveis, e para este objecto chamava 
muito a attenção dos poderes públicos (apoiados).

Conclue pedindo primeii’0 a api^esentação dos do­
cumentos, segundo a ui*gencia da representação, as­
sim para a remessa d elia á connnissão competente, 
como para a sua prompta publicação no D iário  de 
Lisboa.

E approvada a urgência para os dois fins reque­
ridos.

ORDEM DO DIA
O sr. Presidente:— contixxua a discussão sobre as 

duas propostas, que foram mandadas para a mesa 
pelos srs. AiTobas e Mello Soares.

O sr. Rehello da S ilva :— dirá muito poucas pa­
lavras sobre esta questão....

O sr. Freitas Soares:— peço a palavra pai-a um 
requerimento.

O Orador:— mesmo porque o illustre deputado 
acaba de pedir a palavra pai'a um requeiumento, 
em consequência de ter txdo uma conferencia com 
s. ex.* a este respeito na sala da commissão da moe­
da falsa, onde, com outros srs. deputados, ioi exa­
minar esses docunxentos; e enteixderam como um 
dever de coxisciencia em assumpto t?io grave, e que 
implica com tantos interesses, e honra de tantas 
pessoas, que sem a camax’a tomar conhecimento d es­
tes documentos, pelos xiieios quo o regixucnto lhe 
proporciona, não póde toixxar uma resolução !i;)} ia 
da xiatureza de seu juizo, e da dignidade das suas 
funeções (apoiados); quando chegar essa oceasião 
terá lugar de fazer as observações que jxilgar con­
venientes.

O sr. Freitas Soares: —  manda para a mesa um 
requerimento, assignado por mais cinco srs. depu­
tados, para a camax-a sc constituir om sessão se­
creta.

O sr. Presidente:— cm consequência do requeri­
mento que acaba de ser xuandado para a mesa, e 
estando conforme com o que determina o regimento, 
a camara ía constituir-se em sessão secreta por as­
sim o exigir o bem do estado.

Era uma hora e vinte minutos.
As quatro hoi’as e ura quarto contixxua a 

publica.
O sr. Presidmte:— dando para ordem do dia de 

ámanha trabalhos em commissões, depois da leitura 
do expediente, levanta a sessão.

Relação dos srs. deputados quo estiveram presentes 
na sessão de 23 de maio á chamada ao meio dia 

Affonso Botelho, Moi*aes Carvalho, Balduino, A l­
ves Martins, Antonio Feio, Gonçalves de Freitas, 
Avila, Barros e Sá, Henriques Seceo, Couto Mon­
teiro, Arrobas, Pequito, Pinto de Albuquerque, Ro- 
ballo de Azevedo, Lopes Branco, Sampaio, Santos 
Lessa, Telles de Vasconccllos, Vaz da Fonseca, Pal­
meirim, Zeferino Rodrigues, Bartholoineu dos Mar- 
tyres, Bento de Freitas, Castro Ferreri, Custodio 
de Faria, Custodio Rebello, Cypriano da Costa, Fi- 
lippe Brandão, Teixeira daMotta, Mousliiho, Bivar, 
Coelho do Amax*al, Diogo de Sá, Costa Lobo, Pinto 
Tavares (Francisco), Soares Franco, Gaspar Pe­
reira, Pereira de Carvalho, Palma, Mello Soares 
Castro Portugal, Aragão Mascarenhas, Sousa Ma­
chado, Calça G Pina, Gonçalves Mamede, Coelho 
de Carvalho, Neutel, Faria Guimarães, Silva Ca­
bral, Infante Pessana, Encarnação Coelho, Alves 
Chaves, Fcijó,D . Joséde Alarcão, LacerdaçD. José), 
Costa e Silva (José), Mello Gouveia, Julio do Car­
valhal, Justino de Freitas, Camara Leme, Freitas 
Branco, Pinto Tavares (Luiz), Affonseca, Rocha 
Peixoto, Monteiro Castello Branco, Plácido, Char­
ters, Menezes Pitta, D. Rodrigo de Menezes, Pinto 
da França, Simno de Almeida, Thiago Horta, Fer- 
rer, Viriato Blanc, Visconde de Pindella, Visconde 
de Portocarrei'0.

Proposta de lei auctorisaixdo o governo a reformar a ins- 
trucção primaria o secundaria em harmonia com as 
bases qne propoe, apresentada pelo sr. ministro do rei­
no, em sessão de 22 do corrente.

Senhores.— O decreto de 20 de setembro de 1844 
deu uma nova e importante organisaçâo á instnic- 
ção publica entre nós, porém, aiixda lioje, ao cabo 
de dezeseis annos que tem decorrido, depois quo 
aquella reforma foi decretada, a iustrucção prima­
ria 0 secundaria, principalmente, não obstante os 
louváveis esforços, para esse fim empregados, não 
tem podido attingir o grau de perfeição e adiaix- 
tamento que as necessidades publicas instantemente 
reclamam, e que o exemplo dos mais cultos paizes 
está constantemente aconselhando no interesse da 
educação e da instrucção nacional.

O numero das escolas primarias de ambos os se­
xos tera-se elevado desde aquella epocha de xnil 
cento sessenta e oito, que existiam em 1844, a mil 
e seiscentas; mas não se proveu uma unlca escola 
do segundo grau, nem pôde levar-se a effeito o es- 
tabelecimen'0 das escolas normae.s. Assim, o maior 
numero das escolas creadas ein virtude da anctori- 
sação illiinitada, concedida pelo decreto de 20 de 
setembi’0 de 1844, satisfez somente, e em parte, a 
uma das principaes necessidades da instrucção ele­
mentar. Muitas cadeiras estuo vagas por falta de 
concorrentes, e n o poucas são regidas j.or pi’ofes- 
sores temporário , cujas habilitações são, por via 
de regx-a, mui lÍMÍtadas.

Pi*oinover a instrucção dos mestres por meio de 
escolas normaes, xnelhorar a condição d’elles, au-

gmentando os seus vencimentos, c provendo ao ma­
terial das escolas, estimular o- seu zôlo e dedicação 
pela expectativa de futuròs aceessos, e tornar effe- 
ctiva e incessante a fiscalisação superior; taes são, 
senhores, as bases essenciaes da reforma que eu te­
nho a honra de vos apresentar.

A  iixspecção oi*dinaria limita-se actnalnicnte a um 
commissario de estudos em cada districto adminis­
trativo. Estos funccionaiáos, reduzidos a uma insi­
gnificante gratificação de 120|$000 réis; tendo ao 
xnesrao tempo o cncai’go de reitores dos lyccus, e 
exercendo, pela maior parte, o magistério, não po­
dem satisfazer á visitaçâo das escolas, conhecer do 
seu estado, e pi’over a muitos abusqp, consequência 
inevitável d'este abandoixo.

Por ontx*o lado, as municipalidades, pagando ape­
nas a gratificação annual de 20f^000 réis a cada 
professor, não tem incentivo assás poderoso para 
zelarem o cumprimento das obrigações d’estes func- 
cionarios, e promoverem o adiantamento dos alura- 
nos. Assim, torça é confessa-lo, a inspecção escolar 
real e effectiva, a que a instrucção pxúmaria deve 
os seus mais assignalados pi'ogressos xios paizes que 
desveladamente curara da instrucção popular, não 
está convenienteraente organisada entre nós.

O numero de escolas existentes é ainda inferior 
ao que exige a commodidadc dos povos, e a neces­
sidade de levar até ao centro das mais humildes 
povoações, os piàmeiros elementos da instrucção e 
da educação, que o estado deve proporcionar a to­
dos os indivíduos, sem distineção de classe nem de 
condição. N  este importantíssimo ponto, a reforma 
da instrucção primaria toca iramediataxnente com 
as mais graves questões da organisaçâo economica 
e administrativa do paiz.

Rigorosamente á.s municipalidades cumpria pro­
ver á sustentação das escolas primarias, segundo o 
principio sanccionado iia legislação de quasi todos 
os paizes da Europa. Enti*etanto, na nossa actual 
situação, e com a estreita área dos nossos municí­
pios, deixar as escolas primailas a cargo das cama- 
ras municipaes, limitando-se unicamente o estado a 
auxiliar estas, quando fossem insufficiéntes os seus 
px”oprios recursos, sex*ia quasi decretar a suppx*essão 
dc muitas escolas existentes, e renegar a esperança 
do seu progressivo augnxento.

As esculas primarias carecem, pela maxiraa par­
te, de casa px’opria e da conveniente mobilia. O de- 
ci*eto de 20 de setembi-o não impoz ás municipali­
dades, como cuxnpi’ia, a obrigação de prestarem a 
casa e os objectos indispensáveis para os exercícios 
escolares. Assim, á excepção da gratificação de 
20>5>000 réis annuaes que estas corporações são obri­
gadas a dar a cada professor de-instrucção prima­
ria, 0 estado coi*re com todas as despezas d’estas 
escolas; systema evidenteinente prejudicial, porque, 
difficultando o desenvolvimento da instrucção ele­
mentar pelos sacrifícios que impõe ao thesouro, tor­
na menos profícua e efficaz a inspecção escolar, e 
menos escrupulosos os professox^es no cumpiámento 
dos seus deveres.

Não são, porém, só os mesquinhos ordenados dos 
professores, que affastam do magistério, na instruc­
ção pi-iinaria, muitas vocações generosas, que de 
bom grado se dedicariam a esta caxTeiva, se ella 
lhes offei*ecesse, ao cabo de largos annos de contí­
nuas fadigas; o ja-emio c a x*ecompensa de seus va­
liosos serviços. Um bom xnestre é tudo no ensino; 
n’elle está a excellexicia da escola, a superioxádade 
dos ixieth dos, o adiantamento dos estudos, e a xno- 
i*alidade dos alumnos. Mas o conjunto de todas as 
(lualidades e condições de que depende a dignidade 
do magistério, a respeitabilidade do professor, e a 
illustração do homem, a quem, no exercício das nxais 
modestas funeções, se confia imx do» mais elevados 
sacerdócios, difficilmente podem enconti'ar-se, e qua­
si só por excepção, em quanto não tivermos esco­
las norraaes onde se habilitem, e sobretudo se edu­
quem, nas praticas do ensino, xxos deveres do ma- 
gisteiáo, e no amor do estudo, os que houverem 
de dedicar-se ao exercício da instrucção piámaria. 
Uma ou duas escolas primaiáas normaes seriam in- 
suíRcientes para satisfazer a tão ixxstaxite necessi­
dade.

A  organisaçâo das salas de asylo, de que actual- 
mente só possuímos as que são sustentadas pelo ge­
neroso espirito de associação, e a creação de esta­
belecimentos cori*eccionaes de educação, para os 
alumnos díscolos das escolas publicas ou particula­
res, são assumptos que não podem ficar esquecidos 
no plano de uma reforma completa da instrucção 
primaria. N ’este momento, porém, senhores, é util 
não complicar muito esta reforxxia, nem aspirar a 
levar ao cabo, de um só ti’aço, obra tão momen­
tosa.

Cumpre, primeiro que tudo, diffundir a instruc­
ção elementar, angmentar o numero das cadeiras, 
e supprir ao ensino, nas mais pequenas povoações, 
onde não for possivel crear desde logo escolas per­
manentes, por meio de cursos dados por mestres 
que anmialxuente percoiTam essas povoações, dis- 
pei'sas sobre uma vasta superfície.

E  necessaiáo ci’ear escolas normaes era differen- 
tes pontos do reino; dar aceesso aos professores, di­
vidindo, para este fim, as escolas era tres classes; 
augxiientar-lhes os vencimentos em relação com es­
sas differentes classes, e pi*over efficazmente, não 
só á inspecção escolar ordinaria, senão á extraordi­
nária, em epochas indeterminadas, que é a mais 
importante em seus resultados. E  parece-me, senho­
res, que, nas bases que tenho a honra de submet- 
ter ao vosso esclarecido exame, achareis consigna­
dos todos estes px-incipios, e conciliados, ao mesmo 
tempo, os interesses da instrucção, as conveniências 
do ensino, e a indispensável economia do thesouro 
publico.

O estado nctual da hxstrricção secundaria não ca­
rece menos de nma completa reforma. Dexnasiado 
clássico em sua organisaçâo, e em suas tendências, 
0 ensino, nos nossos lyceus, nem habilita para os 
cursos scientificos, como elles hoje se professam nas 
faculdades, e nas escolas de instrucção superior, 
nem offerece aquella instrucção intennedia e indis- 
])ensavel para muitas profissões importantissiinas, e 
que, sobretudo, deve servir para illustração de uma 
numerosa classe de cidadãos, quo, não aspirando 
aos graus académicos, cax-cce, comtudo, de adquirir, 
nos diversos ramos das humanidades e das scien- 
cias naturaea, uma somma de conhecimentos cora 
que se habilite para bem servir os cai’gos e fune­
ções publicas a que a lei os chama.

De duzentas sessenta e quatro cadeiras de ins- 
trucção secundaria que hoje existem no reino e ilhas 
adjacentes, doze unicamente são destinadas ao en­
sino dos princípios de physica e chiraica, e da in- 
troducção á historia natural; e vinte ao das lixxguas 
vivas.

Alem de vinte e um lyceus no continente e ilhas 
com cento quarenta e sete cadeiras, ha cento e dc- 
zeseto cadeiras de latim, espalhadas pelas diversas 
povoações do reino, e pela maior parte quasi de­
sertas de ahimnos.

O lyceu deLi.sboa, dividido era tres secções, com- 
prehende vinte e ti’es cadeiras, algumas das quaes 
não tem tido discipulos, ou contam um diminutissi- 
mo numero dc ouvintes, e custam ao thesouro réis 
9:609^1000.

Com a instrucção secundaria dispende annual- 
mente o estado 98:549^5(990 réis, sem fallar nos se­
minários diocesanos, algun.s dos quaes tôein já  cui*- 
sos mui completos de instrucçiio secundaria, subsi­
diados pelo rendimento da bulia da cruzada, e por 
outros rendimentos pi’opi”ios.

Eatc x’esumido quadro da nossa instrucção secun-
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daria falia por si mais alto do que tudo que pode­
ria dizer-se para justificar uma reforma, que, sem 
exceder a verba actual do orçamento, reorgamse 
sobre novas bases esta parte do ensmo pubbeo.

m o  é, de certo, intençío do governo suppnm.r o 
ensino clkssico, podorosiss.mo e enmnto de mstr, cç3o 
litteraria, e de edocaçSo moral para os que se de-

e'out;as condições reclamam uma var.a- 
da in«*triiccJto nos elementos das sciencias naturaes, 
e nas snas mais usnaes apphcaçScs, nas Imguas vi­
vas na geographia e na historia. Estes mesmos es­
tudos n?to sSto hoje menos necessários para a fre­
quência das scicncias económicas e administrativas, 
e, cm geral, dos cursos de instrucçíío superior.

Para satisfazer a todas estas condições 6 indis­
pensável ampliar o ensino, e torna-lo o mais comp e- 
to possivel nos lycetis das c im im s c n p ç S c s  academi- 
ca.s, que por esta lei síIo creadas; convertei em co ­
légios de instrucçfío secundaria os lyceus das capi- 
taes de districto, que nSo forem séde de circuras- 
crip^ao académica; conservando coratudo o quadro 
das disciplinas que actualmente tdem, ou modifican­
do-o segundo as peculiares conveniências locaes.

Creados, porém, estes principaes centros da ins- 
trueçao secundaria, e estabelecidas em todas as ca­
beças de comarca cadeiras de instrucção primaria 
de segundo grau, seria, alem de oneroso para o the- 
souro, de pouco ou qiiasi nenhum proveito para o 
ensino a conservaçào de tantas cadeiras de latim 
isoladas doslyceus, como ainda hoje existem, e pou­
co frequentadas de alumnos. A  suppressào de me­
tade d’essas cadeiras, á proporção que forem vagan­
do, e a transformação de algumas das restantes em 
cadeiras destinadas ao ensino das linguas vivas, e de 
outras disciplinas, que possam aproveitar ao maior 
numero de alumnos, daní em resultado uma não pe­
quena economia para o thesouro, e uma instimcção 
mais apropriada ás necessidades e condiçSes sociaes 
da epocha em que vivemos.

Cumpre também dar aceesso aos professores dos 
collegios para os lyceus; regular as habilitações de 
uns e outros; e evitar os inconvenientes, e por ven­
tura os abusos do actual systema de concursos para 
a instrucção secundaria ein diversos lyceus para uma 
dada cadeira. Estas providencias, senhores, que só 
poderão ser cabalmente apreciadas nas suas varia­
das relaç3es pelos regulamentos que as devem des­
envolver, produzirão sem duvida o maior aperfei­
çoamento do ensino, a cultura das boas letras, e a 
diffusão dos mais importantes conhecimentos das hu­
manidades e das sciencias, que devem constituir a 
instrucção intermédia para uma numerosa classe de 
cidadãc».

A  inspecção e administração escolar não podiam 
deixar de ser comprehendidas nas bases d’esta re­
forma, porque, mais que algum outro objecto, re­
clamavam instantemente uma nova organisação.

A  ineficácia n’este ponto da lei actual é assás co­
nhecida por uma longa e deplorável experiencia; e 
se exceptuarmos as inspeeçBes extraordinárias, au- 
ctorisadas pelo decreto de 20 de setembro de 1844, 
mas a que só ultimamente se começou a dar exe­
cução, a inspecção escolar, pelo modo porque está 
organisada entre nós, não satisfaz a nenhuma das 
condiçoes, que a regularidade e exacta fisealisação 
do ensino escolar exige, e de que essencialmente de­
pende 0 progresso do ensino, o adiantamento dos 
alumnos, e o bom desempenho dos deveres do ma­
gistério. A  creação portanto de coramissoes inspe- 
ctoras de instrucção primaria em cada concelho, e 
em cada parochia, não j óde deixar de ser adopta- 
da como meio salutar de prover á fisealisação das 
escolas, que essas commissõcs visitarão repetidas 
vezes; dando circumstanciadamente conta ás aucto- 
ridades snj^eriores da circumscripção académica, do 
resultado d’cstas inspecçoes em tudo que respeita á 
frequência dos alumnos, ao zelo e moralidade dos 
professores, e ao estado das aulas.

Mantendo as inspecçoes extraordinárias para a 
visitação das escolas, em epochas indeterminadas, 
pareceu-me que poderiamos dispensar a creação de 
inspectores geraes permanentes, para a instrucção 
primaria e secundaria, evitando o acréscimo do des- 
peza com os ordenados, que teriam de estabelecer- 
se para esta nova ordem de funccionarios públicos.

Os directores dos collegios de instrucção secunda­
ria, nas capitaes dos districtos, que não forem séde 
de circumscripção académica, e os reitores dos ly ­
ceus, reunindo ás funcçòes d estes cargos as de in­
specção, que até agora eram exercidas pelos com- 
missarios, que por esta lei são extinctos, supprirao 
05 inspectores geraes nos seus districtos, ficando dis­
pensados das funeçães do magistério, ou de outros 
encargos, que possam inhibi-los do cumprimento dos 
seus deveres, princlpalmente dos que respeitam á 
inspecção e administração escolar, e sendo fixados 
08 seus vencimentos de modo pie compensem a ac- 
cumulação, até agora permittida, com outras func- 
çSes reconhecidamente ineompativeis.

Para tornar regular o serviço da inspecção e ad­
ministração escolar, na instrucção primaria e secun­
daria, pareceu conveniente dividir o continente do 
reino cm seis circumscripçSes académicas, sob a au- 
ctoridade do reitor do lyceu, e ao qual ficam sujei­
tos todos 08 estabelecimentos e escolas do instruc­
ção primaria e secundaria dos districtos adminis­
trativos, comprehendidos em cada circumscripção.

Um conselho académico, presidido pelo reitor fuiic- 
cionará junto do mesmo reitor, nos termos e pelo 
modo que for prescri])to nos regulamentos.

Na séde de cada circumscripção académica se re­
unirão annualmente os directores dos collegios de 
instrucção secundaria, e das escolas, e os professo­
res mais distinctos de instrucção primaria, para con­
stituírem, sob a presidência do reitor, os conselhos 
de aperfeiçoamento da instrucção primaria, em que 
se tratarao todos os íussmiiptos relativos ao progresso 
e adiantamento d este ramo do ensino publico, e se 
proporão as providencias que parecerem mais con­
venientes para esse fim, segundo as peculiares ne­
cessidades de cada circumscrijição.

São também estabelecidas juntas inspectoras, nos 
districtos que não forem séde de circumscripção, as 
quaes estarão em immediata relação com as cominis- 
Boes fiscaes de concelho e de parochia, e que se cor­
responderão dircctamente com o chefe de circum­
scripção académica, que será o intermédio de todos 
estes corpos com a dirccção geral de instrucção pu­
blica.

0  concurso destas conimissfíes, juntas, e conse­
lhos académicos, cujo serviço é gratuito, não póde 
deixar de produzir uma salutar transformação na 
administração e inspecção escolar, simplificando o 
expediente dos negocios, preparando todos os ele­
mentos para a resolução dos mais graves assumptos 
da administração litteraria, e esclarecendo o gover- 

por meio dos minuciosos inquéritos, a que de­
vem proceder, e da estatística desta parte da instruc­
ção ])ublica nas suas variadas relações.

Expondo succintamente os principaes fundamen­
tos d esta reforma, que venho hoje submetter á vossa 
superior illustração, não rne lisonjeio de haver satis- 
eito cabalniente ao elevado fim de tão importante 

assumpto; nem uma tal reforma, }>elo lado da in- 
® ‘ ucção e da educação nacional, póde ser completa, 
venio ^ circumstancias impõe ao go-

Se com esta reforma, porém, conseguirmos me­
lhorar a condição physica, moral e intellectual da 
nova geração, que povoa as nossas escolas, teremos 
preparado os cleuiontos da nossa futura pros]»erida- 
dc, c concorrido, quanto em nós cabe, para a obra 
grandiosa da educação e da instrucção nacional.

Secretaria destado dos negocios do reino, em 21 
de maio de 1860.=Anfon fo M aria de Fontes Pe­
reira de Mello.

deve aos jiodcrcs públicos, o rigoroso
do thes^ ®"^^rdina-la, cm muitos pontos, ás forças 
One n*̂ '**̂ ? l’ablico, e a outras especiaes condições 
estiúlnf aalidade, não permittem dar aos nossoí
nnntmc largueza e desenvolvimento de qm
noutros paizcs encontrámos acabados modelos.

PUOrOSTA DE LEI

Artigo 1.® É 0 governo auotorisado para refor­
mar a instrucção primaria e secundaria, em harmo­
nia com as seguintes bases:

INSTRUCÇÃO P R IM A R IA

Artigo 2.® A  inbtriieção primaria divide-se em 
dois graus; são obrigatórias no primeii-o, que é o 
da instrucção elementar, as seguintes matérias:

1. “ Leitura.
2. * Escripta.
3. ® Operações fundamcntaes dc arithmetica em 

numeros inteiros e quebrados.
4. ® Noções sobre o systema legal de pesos e me­

didas.
5. ® Doutrina christã.
São obrigatarias no segundo grau, ídem d’estas, 

as seguintes disciplinas:
1. ® Exercícios grammaticaes.
2. ® Princípios de corographia e de historia por- 

tugueza.
3. ® Noções de historia sagrada.
4. ® Noções elementares sobre as sciencias da na­

tureza.
5. ® Noções sobre os direitos e deveres do homem 

na sociedade.
§ unieo. 0  ensino primário das escolas do sexo 

feminino comprehendcrá todas as matérias no pri­
meiro grau, e no segundo as disciplinas indicadas 
nos n.®* 1.®, 2.® e 3.®, sendo os n.®* 4.® e 5.® subs­
tituídos por obras de agulha, e breves noções de 
bygiene domestica.

Art. 3.® Orear-se-hão successivamente, e confor­
me as circumstancias o jiermittam, tantas escolas de 
primeiro grau quantas forem necessariaí: para que 
08 alumnos não sejam obrigados a percorrerem mais 
de meia legua, para as frequentarem.

§ 1.® As eamaras municipaes proporcionarão a 
casa e a mobilia necessária para as escolas prima­
rias.

§ 2.® As juntas de parochia proverão os alumnos 
])obres de livros e mais objectos necessários para o 
ensino.

Art. 4.® Serão creadas aulas nocturnas e de do­
mingos e dias festivos, para aperfeiçoamento ou ins­
trucção dos que não jiodereni frequentar as aulas 
durante o dia ou nos dias de trabalho.

Art. 5.” Nas localidades onde a frequência regu­
lar se tornar impraticável, proverá o governo, no­
meando professores, que visitando-as em seus giros 
abram cursos elementares extraordinários.

Art. 6.® 0  governo creará pelo menos uma es­
cola do sexo feminimo em cada terra que for cabeça 
de concelho.

Art. 7.® O governo á medida f[ue as circnmstan- 
cias 0 exigirem, fundará nma escola normal na séde 
de cada unia das circumscripções académicas de que 
trata esta lei.

0  minimo dos ordenados dos }>rofessores d’estas 
escolas será do 300f5í000 réis, e o máximo de 
400^000 réis.

Art. 8.® Os alumnos approvados nas escolas nor- 
maos serão desde logo providos nos logares de ins­
trucção ] r usaria que se acharem vagos, ou que fo­
rem vagando, preferindo sempre por ordem de mé­
rito 08 mais distinctos.

Art. 9.® Para ser nomeado professor de instruc­
ção primaria é necessário ter 21 annos coiiipletoa. 
A  mesma idade será sufficiente para as mestras nas 
escolas do sexo feminino. Os ordenados das mestras 
não oxeedorão 100($000 réis.

Art. 10.® Os exames de concurso para o provi­
mento das cadeiras de instrucção primaria, terão só­
mente logar na séde das circumscripções académi­
cas.

§ 1.® Os exames das mestras não serão públicos.
§ 2.® O governo determinará por um regulamen­

to a fórma e epochas dos exames.
Art. l l . "  As escolas primarias são de tres clas­

ses.
1. ® As dassédes das circumscripções académicas.
2. ® As de comarca.
3. ® As elementares.
§ 1.® Nas escolas de comarca se desenvolverá a 

instrucção primaria do segundo grau, ficando o go­
verno auctorisado a proporciona-Ia aos usos mais 
urgentes das diversas localidades.

§ 2.® Nas escolas das sédes de circumscripção 
académica, decretará o governo a extensão que de­
verá tomar o ensino, ampliando-o ou modificando-o 
de modo que fique sendo o mais apropriado ás ne­
cessidades indtistriaes dos povos.

A.rt. 12.® O primeiro provimento dos professores 
nunca poderá ser feito senão para as escolas ele­
mentares, passando d ’estas para as de comarca, e 
das de comarca para as da séde das circumscripções 
académicas aquelles indivíduos, qne maia ae distin­
guirem no exercício do magistério, e contarem pelo 
menos cinco annos de eflFectivo serviço na reapeetiva 
classe.

Art. 13.® Os profesv^ores da 1.® classe (escolas de 
circumscripção académica) vencerão de ordenado 
240̂ 5(000 réis annuaes; os da 2.® classe (escolas de 
comarca) 160^000 réis; e os da 3.® classe (escolas 
elementares) lOOjSOOO réis.

§ unico. Estes ordenados só serão concedidos aos 
professores qne forem providos de propriedade, em 
conformidade das disposições da presente lei.

Art. 14.® Haverá quatro escolas primarias decir- 
cnmscripção académica na cidade de Lisboa; tres 
na do Porto, e duas na de Coimbra.

§ unico. Em identidade de circumstancias serão 
preferidos os professores das escolas de ensino pri­
mário, nas circumscripções académicas, para os lo­
gares do magistério nas escolas norniaes.

Art. 15.® O primeiro provimento nas escolas de 
ensino primário será por tres annos.

Art. IG.® Os professores primários que comple­
tarem trinta annos de bom e cffectivo serviço, e 
cincoenta e cinco de idade, serão jubilados com o 
ordenado por inteiro se assim o requererem.

INSTRUCÇÃO SECUNDARIA

Art. 17.® Para o ensino da instrucção secunda­
ria haverá lyceus e collegios.

§ 1.® O curso de todos os lyceus compreheiide as 
seguintes discijilinas:

1. ® Grainmatica e lingua portugueza.
2. ® Grammatiea latina e latinidade.
3. ® Lingua franceza.
4. ® Lingua inglcza.
5. ® Matbeinatica elementar, comprehendendo a 

arithmetica, a algebra ató ás equações do segundo 
grau a uina incógnita, a geometria synthetiea, os 
princípios de trigonometria jilana, noções de geo- 
grapliia mathematíca.

G.“ Physiça e ohimica elementares, introducção 
á historia natural dos tres reinos.

7. ® Philosophia racional e moral, e princípios de 
direito natural.

8. ® Oratória, poética c litteratura, especialmente 
a portugueza.

9. ® Historia, chronologla e geographia.
10. ® Desenho linear.
11. ® Moral civil e religiosa.
12. ® Historia sagrada.

§ 2.® Alem doestas disciplinas o governo designará 
os lyceus em que se devem estabelecer cadeiras das 
linguas grega, hebraica e allemã.

§ 3.® O ensino nos collegios de instrucção secun­
daria cumprehende as seguintes disciplinas:

Giammatica portugueza e latina, c latinidade. 
Moral civil e religiosa.

Lingua franceza. Philosophia racional e moral.
Oratória, poética, historia, chronologia e geogra­

phia.
Mathcmatica elementar e introducção á Ifistona 

natural dos tres reinos.
§ 4.® O governo poderá estabelecer nos lyceus e 

collegios de instrucção secundaria, segundo as cir­
cumstancias e necessidades locaes, cadeiras das se­
guintes disciplinas:

Economia industrial, economia rural e agricul­
tura, chimica applicada ás artes, pilotagem, escrip- 
turação, geographia commercial, e historia nacio­
nal mercantil.

Art. 18.® Para o curso ordinário dos lyceus ha­
verá dez professores proprietários, e quatro r.oe col­
legios de instrucção secundaria. O numero dos subs­
titutos será igual a metade dos proprietários.

§ unico. Um regulamento estabelecerá a fórma 
dos exames, e fixará as habilitações, deveres, e at- 
tribuições de uns e outros.

Art. 19.® O numero de cento e vinte cadeiras dc 
latim fóra dos lyceus e collegios de instrucção se­
cundaria, auctorisado pelo artigo 56.® do decreto 
dc 20 de setembro de 1844, ficará limitado a ses­
senta, não se provendo mais as que forem vagando 
até se verificar aquella reducção.

§ 1.® O governo procederá depois á distribuição 
das restantes cadeiras pelas sès.senta povoações maio­
res e mais distantes da séde dos lyceus e collegios, 
podendo transforma-las em cadeiras de outras dis­
ciplinas, segundo as diversas condições e maior 
conveniência de cada localidade.

§ 2.® Ficam supprimidos os cursos biemiaes de 
arithmetica e philosophia racional fóra dos lyceus 
e collegios, e os logares de commissarios dos es­
tudos.

§ 3.® Ficam supprimidas as tres secções do lyceu 
de Lisboa. O governo proverá á organisação do 
mesmo lyceu, em harmonia com as disposições da 
presente lei.

§ 4.® O governo proverá á conveniente colloca- 
ção dos professores que não entrarem no novo qua­
dro deste lyceu, em conformidade com as suas ha­
bilitações e vencimentos actuaes.

A lt. 20.® Os concursos para o provimento das 
cadeiras de instrucção secundaria de cada circums­
cripção académica só terão logar no respcctivo ly ­
ceu, e 0 primeiro provimento será sempre por dois 
annos.

§ unico. Os professores proprietários dos colle­
gios de instrucção secundaria terão aceesso ás ca­
deiras dos lyceus, nos termos que os regulamentos 
estatuirAn.

Art. 21.® Os alumnos dos lyceus e collegios de 
instrucção secundaria pagarão as propinas das ma­
triculas, exames e carta de habilitação, que forem 
estabelecidas por um regulamento especial.

INSPECÇÃO E  AD M IN ISTR AÇ ÃO  D A INSTRUCÇÃO 

P R IM A R IA  E  SECUND ARIA

Art. 22.® O continente do reino é dividido, para 
0 fim da administração e inspecção da instrucção 
primaria e secundaria, em seis circumscripções aea- 
demieas.

§ 1.® As capitaes d’estas circumscripções são as 
dos districtos de Evora, Lisboa, Coimbra, Forto, 
Braga e Vizeu.

§ 2.® Em cada uma d’estas capitaes haverá ura 
lyceu, cujo reitor exercerá, por si e pelos seus de­
legados, a inspecção geral da instrucção primaria e 
secundaria na sua circumscripção.

§ 3.® Nos outros districtos administrativos, com­
prehendidos em cada circumscripção académica, ha­
verá um collegio de instrucção secundaifia presi­
dido por um director de estudos.

Art. 23.® Na séde de cada lyceu haverá um con­
selho académico, presidido pelo reitor, e composto 
dos professoies proprietários do mesmo lyceu e do 
director da escola normal.

§ 1.® Nas capitaes dos collegios de instrucção se­
cundaria haverá juntas inspectoras, presididas pelo 
director dos estudos e compostas do mesmo dire­
ctor, de dois jírofessorcs dc collegio, e do professor 
da escola do 2.® grau, ])ara fiscalisar e promover o 
adiantamento dos estudos e da educação, tanto nas 
escolas publicas como nas livres de instrucção pri­
maria e secundaria.

§ 2.® O governo proverá á organisação e fixará 
08 deveres e attribuições dos conselhos e juntas, 
designadas neste artigo, e os vencimentos dos func- 
eioiiarios encarregados da inspecção e administra­
ção da instrucção primaria e secundaria nas eir- 
ciunscripçSes académicas.

Art. 24.® Nas sédes das circumscripções acadé­
micas reunir-se-hão uma vez por anno os professo­
res mais distinctos de instrucção primaria, sob a 
presidência do reitor e juntamente com os conse­
lhos académicos, e os directores dos estudos dos dis­
trictos que compõem as mesmas circumscripções, 
constituirão os conselhos de aperfeiçoamento da ins­
trucção primaria.

Art. 25.® A  fisealisação das escolas elementares 
primarias será exercida em cada freguezia por uma 
commissão local nomeada pelo governo, e composta 
de dois vogaes da respectiva junta de parochia e 
dois proprietários, e nos concelhos pelo presidente 
e dois vereadores da camara municipal, assistidos 
de dois dos proprietários mais auctorisados pelos 
seus conhecimentos e posição.

§ 1.® As cominissões parochiaes preencherão as 
suas fuucções de fisealisação, verificando por meio 
de visitas repetidas o estado das escolas, a regula­
ridade do ensino, e a disciplina das aulas, e infor­
mando de ti‘es em tres mezes os directores dos col­
legios do districto sobre a capacidade, o comporta­
mento moral e o zelo dos professores.

, § 2.® As commissões fiscaes do ensino primário 
nos concelhos, nomearão dentre si delegados para 
visitarem as escolas elementares mais de duas ve­
zes por anno, a fim de se habilitarem com as suas 
informações para formarem um relatorio sucinto 
ácerca do estado das aulas, do merecimento abso­
luto e relativo dos mestres, e da freqnencia e apro­
veitamento dos alumnos.

Art. 26.® A  despeza com a nova organisação da 
instrucção secundaria nos termos d’esla lei, nro ex­
cederá a verba actualmente consignada para e.«te 
ramo de ensino publico, verificadas as reducções de 
que trata o artigo 19.®

Art. 27.® O governo fixará todos os annos as 
sommas indispensáveis para o jiagamento das gra­
tificações arbitradas para a inspecção da instrucção 
jiriíuaria, de modo que fique sempre sufficientemen- 
te habilitado para oceorrer ás necessidades d’este 
ramo do serviço publico.

Art. 28.® O governo regulará a instrucção pri­
maria e secundaria, nas ilhas adjacentes, quanto 
for possivel em harmonia com estas bases.

Art. 29.® Ficam em pleno vigor todas as dis­
posições do decreto de 20 de setembro de 1844, 
que não forem contrarias ás estabelecidas na pre­
sente lei.

Art. 30.® O governo codificará toda a legislação 
vigente relativa á instrucção primaria e secunda- 
l ia, e fará os regulamentos necessários para a sua 
execução.

Art. 31.® Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Secretaria d’estado dos negocios do reino, 21 de 
maio de 1860.=4n#oaií) M aria  de Fontes Pereira  
de Mello.

£m virtude da resolução da camara dos srs. deputados 
se publicam os seguintes requerimentos

fcienhorcB.— As aiictoridades e cidadãos das villas 
e logares abaixo indicados e assignados, vendo com 
esjjanto e sentimento que, no dia 14 do corrente 
mez dc maio, se fechou ou interrompeu a estação 
do Reguengo nu caminho de ferro ile leste, apres­
sam-se em vir reclamar jicrante os rciirescntantes 
(lo paiz contra um tal acto, que talvez importe vio­
lação do artigo 27.® e outros da lei de 18 de agosto 
de 1853, e que não era jiermittido antes prohibido 
110 contrato áe 14 de setembro do 1859, ajiprovado 
por carta de lei de 5 de maio do corrente anno.

Ainda na hypnthese de poderem supprimir-sc ou 
tirar-se do serviço publico as estações que estavam 
derinitivamente entregues a elle, e que por este facto 
se tinham reconhecido de utilidade jmblica, creando- 
se assim vários interesses, ao passo que se mata­
ram outros, ])or bem do maior numero, não devera 
8U})primir-se ou suspeuder-se a estação do Reguengo 
pelas muitas rasões especiaes que aconselham a per­
manência do uso da servidão publica, assim consti­
tuída em conformidade com as leis, e que reclamam 
o restabelecimento e manutenção da mesma estação, 
a despeito da unica consideração em contrario so­
bre a velocidade do caminho de ferro, que foi pre­
vista c providenciada no artigo 56.® do mencionado 
contrato.

Se tivesse dc olhar-se sómente á maior veloci­
dade dos comboios, para communicação dos pontos 
extremos da linha, de que valeria o caminho de 
ferro para os pontos intermediários? E  como pode­
ria alimentar-seV Os comboios extraordinários c or­
dinários supprem a todas as conveniências e neces­
sidades, e primeiro de que tudo está a conveniên­
cia dos povos, muito mais não resultando prejuízo 
para a enqneza.

A  estação do Reguengo, aita a iguaes ou quasi 
jguaes distancias entre as estações da Azanibuja e 
da ponte dc SantAnna, foi julgada, nem podia dei­
xar de considerar-se, necessária e indispensável para 
0 serviço publico, a não quererem desconsiderar-se 
tantos povos que lucram com ella, e que não po­
dem sem gravames irreparáveis ser privados da ma­
nutenção do seu uso.

Pelo lado do sul importantes povoações como as 
deOoruche, Salvaterra, Vallada, Muge e Reguengo, 
e polo lado do norte, as povoações de Fontevel, 
Ereira, Lapa, Gaio, e outras darão grande alimento 
á dita estação que virá a ser uma das mais prodii- 
etivas do caminho, logo que estiver concluída aponte 
do Reguengo sobre a valia da Azambuja.

Se até aqui não tem i-endido tanto como é dc es­
perar para o futuro, tem procedido de falta de eon- 
coirencia facil e segura dos povos do sul para a es­
tação, e essa falta resultou dc não estar concluida, 
como ha muito tenijio o podia e devia estar, a refe­
rida ])onte, e na falta d’ella não poder supprir-se a 
passagem para o comboio por via dc uma barca 
íVagil que está na valia em frente da estação, mas 
que assim mesmo não é servida constante e jier- 
inanentemente.

Todavia a estação tem rendido mensalmentc de 
G0j5>000 a 7255>000 réis, e despendido tão sómente 
iS îOOO réis. Concluida ))orém que seja a dita ponte 
e aberta ao serviço public<>, o transito por ella para 
0 comboio ]'cla estação do Reguengo ha de centu- 
})licar, assim em passageiros, como em gados e mer­
cadorias.

E pouco importa que junto da estação do Re­
guengo não haja povoação já formada (mas que da­
va esperanças de formar-se), porque esta mesma 
circumstancia serve para mostrar o reconhecimento 
da necessidade d’aquella estação, ali collocada só 
por commodidade c necessidade dos povos mais ou 
menos visinhos, e sem imperar para a sua colloca- 
ção influencia alguma, alem do interesse publico.

E  se tantas povoações soíFreram muitos e irrepa­
ráveis prejuízos com a sup])ressão da dita estação, 
ao passo que a enipreza nada perderá, antes ganha­
ria muito com a manutenção d'ella; se ha meio de 
conciliar o interesse da maior e menor velocidade 
dos comboios; não se ve rasão de um tal acto. As 
estações próximas que ficam a distancia C.t' 7.‘692’® 
a da Azambuja, e de 5,‘6õ6"’ a da ponte dc San­
ta Anua, não podem prestar ás povoações que re­
presentam agora, serviço facil e barato, porque alem 
de muito maior distancia do que ])ara a estação do 
Reguengo, ha a quasi impossibilidade de transito 
para ellas em grande parte do anno, visto innunda- 
rem-se, durante o inverno, os campos proximos, c 
por não haver viação publica junto do caminho de 
ferro n’aquelles e em muitoi pontos, nem se per- 
luittir o transito ])clo leito do mesmo caminho, de 
sorte que ainda depois de concluida e entregue ao 
serviço publico a ponte de Reguengo, a não estar 
aberta a estação, ficará a par d’esta inutilisada a 
mesma ponte, reconhecida aliás de utilidade publi­
ca, e na qual tanto se tem gasto!

íSenhores: quando se feriram tantos interesses de 
particulares e de companhias para prevalecer o es­
tabelecimento do caminho de ferro de leste; quando 
se prejudicaram as companhias dos vapores do Tejo 
e da valia da Azambuja, que facilitavam meios dc 
communicaçíio para taes localidades; quando se 
considerou nas expropriações o interesse e comino- 
didade da communicação próxima pelo caminho de 
ferro; quando dé ambos os lados tantos interesses 
ha que não collidein entre si, não é justo nem ]>a- 
rece possivel, que tantas povoações, e algumas d’el- 
las quasi inconmiunicaveis, durante parte do anno, 
com outras estações, sejam privadas da continua- 
(,‘ão do uso da estação do Reguengo, depois de o 
terem sido de outros meios dc communicação que 
tinham antes do estabelecimento do caminho de 
ferro, mas que por este lhe foram auferidos.

Portanto, o pelo mais que supprireis, represen­
tam e esperam que adoptareis as providencias ne­
cessárias para a manutdhção ou restabeleciniento 
da estação da ponte de Reguengo.

Lisboa, 16 de maio de 1 8 6 0 .= 0  prior, e presi­
dente da junta de parochia de Vallada, Luiz Cae­
tano Fereira; João Ignocio da Costa, vogal da jun­
ta de parochia; João de Oliveira, vogal da junta 
de ]>arochia; João Dimas da Costa, juiz eleito; José 
Fodro Dunrte, regedor; Manuel Anacleto; José

drigucB Cardeira; o vigário da vara, o beneficiado, 
Francisco Maria da Conceição Oliveira; o benefi­
ciado, Manuel da Conceição Cunhal; o economo, 
l 'i  ancisco Domingues Martins Borges; o capellão da 
santa casa, padre Jo«é iS<‘rafiin de Castro; José Elias 
dc licttDu.coiut: Df: nucl (!fm'!C '̂ de Sousa; Antonio 
Nunes Vieira Raposo; Manuel Duarte Laranja; Joa­
quim Nunes Vieira Rai oso; José '•‘odrigues Nunes 
Finheiro; Antonio Fatricio Corieia Gomes; Francis­
co Feneira Jordão; Thomás Fereira Coelho; Vasco 
Bernarde.''; Fernando Nunes; Manuel José Lopes; 
José Francisco Nunes dos Santos; Marinimo José 
(íonçalves; João Finheiro Borges Júnior; Antonio 
Lopes da ÍSilva; Felix da Silva e Sousa; Manuel 
Jlaria Lizardo; Antonio Bandeira de Mello c Sou­
sa; Fedro Nunes Costa; João Cbrysostomo do A l­
meida; João Teixeira Soares; Antonio dos Santos; 
João José Lizardo: José Alexandre Nelson; José 
Antonio Belchior; José Maria de Oliveira; Joaquim 
Luciu Fcrrcira dc Brito; Manuel Vinagre Rodri­
gues Pesco; Antonio Valerio dos Santos; Manuel 
Soares; João Francisco Coireia; Joaquim Antonio 
da Silva Júnior; José Dias André; João Ferreira 
dos Santos; José Honorio de Azevedo Sampaio; Ar- 
senio José Alvos; Manuel de Jesus Maria; Joaquim 
Barbosa; José Alves; Salustiano Nunes Claro; Ma­
nuel da Silva; Joaquim Manuel da Silva; Miguel 
Fires, regedor; João Felicio Ferreira; Antonio Mar- 
tinho da Silva; João Antonio da Motta; José Maria 
de Mendonça; José Simões Piracntel; Manuel Anto­
nio Gomes.

Seguem as assignaturas dos habitantes de Salva­
terra de Magos:

Antonio Elyseu da Costa Freire; José Xavier 
Pinto; Silvestre Joaquim Palma; João Lopes No­
gueira da Silva; José Maifia Sabino Lucas de Vas- 
concellos; Joi»é LÍno Pinto dc Bastos; Antonio Ma­
ria; Joaquim Antonio Fernandes; Joaquim Nunes; 
João Antonio Fernandes; Henrique Rebello de A l­
meida; Francisco Álvaro Castanheira; Camillo Fer­
reira do Silva; José Luiz de Oliveira; Antonio Ro­
berto da Fonseca; José Augusto David; Augusto 
Alves da Silva; Antonio Eugênio Serra; José Gui­
lherme de (Jarvalho; Manuel Joaquim de Sousa 
Leal; José Maria Gonçalves; Joaquim Augusto do 
Rosário; T\Iigucl Lopes; José (,’arvalho; Manuel Di- 
niz; José íJaria Leite Pacheco: Joaquim Pedro da 
Costa Freire; Vicente Lucas de Aguiar.

Segueni-se as assignaturas dos habitantes da fre­
guezia da Ereira e Lapa:

O parocho e presidente da junta de parochia, 
Manuel Joaquim Martins; o v(jgal da junta, Joa­
quim José Bornardes; o vogal da junta, Manuel 
(los Santos Ferreira; o juiz eleito, José dos Santos;
0 regedor de parochia, Manuel de Sousa Ramos; 
Joaquim de Sousa Ramos; Joaquim Miguel da Sil­
va; Antonio Ferreira, José Saraiva; João Antonio 
Nunes; José Antonio dc Sousa; José Clemente; Joa­
quim José Clemente; Manuel Fernandes; irancis- 
co da Silva Fragoeiro; Joaquim Gregorio da Silva; 
João Ferreira Júnior; João Theotonio de Barros; 
C'audido Ferreira de Lemos, José de Azevedo; Emyg- 
dio Ferreira Duarte; Luiz Filippe Gerardo; Anto­
nio Filip]ic; Gregorio Antonio de Sá; Antonio da 
Silva Nunes; Francisco Gomes; João José; Jerony- 
mo Alves; João Baptista Ribeiixi; Antonio de Sousa 
Ramos; Antonio Clemente; Ollegano Antonio Alves, 
de Pontevcl; Antonio Manuel da Silva Mattos; João 
de Almeida Frazao; João Theotonio de Mattos; Joa­
quim de Sousa Raposo; Angelo Antonio Alves; Fran­
cisco Auguefo de Senna Alves; Antonio Francisco 
da Horta; Maximiano de Almeida Toscano; Fran­
cisco de Sousa Raposo; o prior de Pontevel, Anto­
nio Luiz Pinto de Carvalho; Antonio Pedro de Mat­
tos; Caetano Severino Duarte; José Antonio Lobos; 
Antonio Manuel Seabra; Ignacio Maria da Silva La- 
vareda; José Maria de Mattos; José Duarte Seve­
rino; Francisco da Costa Duarte; José Maria Pe­
dro; Francisco Miguel da Silva Leitão; Augusto 
Antonio Borges; Manuel Pedro da Costa; José Ro- 
zendo; Antonio Lourenço da Silva; Antonio da Sil­
va Duarte; Antonio Chagrus; Francisco I^Iartins; 
Rafael Chagas; Januario Antonio Duarte; Fran­
cisco Solano Alves; José Roberto dos Reis Tavares; 
Cesario Antonio Alves; Antonio Cesario Alves; Joa­
quim Antunes Ferreira; José da Costa Duarte; José 
Januario Duarte; José Suzano; João Vieira; José 
Gonçalves Rolho; Luiz Duarte Martins Carneiro; o 
médico-cirurgião, José Lino Nunes de Moura; An­
tonio José da Silva Júnior; Antonio Pedro Monteiro.

Ignacio Ferreira Melro; José Nune.s Aflbnso; Da­
niel Antonio da Fonseca; José Henriques; Manuel 
Alexandre Pinto; Antonio de Almeida To.scano; 
Alberto Nunes Affonso; Joaquim Nunes Aífon=o; 
Manuel Pedro do Sou«a Pelucico; José Antonio da 
Fonseca; José Pereira Duarte; João Theotonio A l­
ves; José Henriques; Rafael Francisco; José I.h)- 
j)es Nogueira da Silva; Vicente Ferreira Bravo; 
João Augusto Seabra; Manuel Bai-bosa; Maximia­
no Affonso; Ignacio dos Santos Pereira da Costa; 
José Maria das Neves; Antonio da Silva Tavares; 
José Maria da Silva Branco; João José da Silva 
Branco.

Os habitantes deste notável concelho de Coru- 
che, infra assignados, reconhecendo quanto é justa 
e píausivel a representa(;ão junta, e como tal digna 
de ser attendida, por esse motivo adherem de muito 
bom grado ao conteúdo da mesma, firniando-o com 
as suas assignaturas.

Coruche, 18 de maio de 1860.=Reitor presidente 
da collcgiada de S. João Baptista, Francisco Ro-

NOTICIAS^O REINO
CONTINENTE

Porto— Continuam a dissipar-se as noticias me­
nos favoráveis que ao principio correram sobre o 
estado das vinhas. As que actualmente publicam os 
jornaes do norte são mesmo discordantes na apre­
ciação d’esto estado, como se deprchende das se- 
euintes linhas que sc encontram no Commercio do 
Porto:

«Começam a ser encontradas as noticias do Dou­
ro ácerca da moléstia das vinhas; ao passo que 
uns dizem que o oidinm já  ali se vai manifestando 
era grande escala, outros asseveram que a molés­
tia, por ora, não apresenta signaes evidentes que 
façam receiar pela futura novidade. Eífectivamente 
jiarece que os receios são mais fortes do que a rea­
lidade, fazendo ver um mal que por ora não exis­
te, })elo menos na intensidade que sc lhe attribue.

«Vimos uma carta do Douro, recebida hontem, 
e de pessoa que é digna de toda a confiança, que 
dá noticias muito lisongeiras ácerca do estado das 
vinhas. Diz ella que a planta em geral mostra boa 
ajiparencia, e a rebentação que ao principio pare­
cia fraca melhorou e ajiresenta uma força de vege­
tação espantosa, a pontf) das vinhas cobrirem toda 
a terra dentro de oito dias. Em quanto á moléstia, 
diz a mesma carta, que apenas apparece em mui 
diminuta escala nas videiras que produzem a uva 
«alvaralhã», c que, com quanto mais tarde possa o 
torrivel flagcllo des(*nvolvei’-se, por ora não ha fun­
damento senão para esperar uma abundante novi­
dade, porque as vinhas trazem muita uva, tendo- 
lhe 0 tempo corrido favoravelmente.»

---- Confomic os annuneios que publicam na sua
respectiva secção as folhas portuenses, a companhia 
dos caminhos de ferro portuguezes ía dar (3e em- 
jircitada os movimentos dc terra e obras de arte 
dos lanços da 5.® secção do caminho de ferro do 
norte, conipreliendidos entre Angeja c Auta.

Em Uvar é ([ue se mostravam as plantas e con­
dições; e as propostos deviam ter sido apresenta­
da-̂  desde 19 até 21 do corrente.

O empreiteiro era obrigado a depositar, como ga­
rantia ao cunqirimento das obrigações a que se l i ­
gava, 500^5000 réis, devendo começar as obras oito 
dias depois de assigmido o contrato, e apresenta-las 
coiicluiilas no praso de quatro inezcs, o máximo.

Barca de A lva— Todas as folhas periódicas da 
Beira e Minho, referindo-se a uma correspondência 
de Fonte do Lima, dão noticia de uma grande to- 
niadia feita pelos empregados daalfaiidega de Barca 
de Alva; tomadia que constou do umas cincoenta 
arrobas, aproximadauiente, de assucar hespanhol, 
carregadas cm cinco cavalgaduras, e que haviam 
passado a raia por contrabando. A  tomadia foi feita 
na serra da Labiage.

Beja— Cheíftm no dia 12 a esta cidade, diz o 
Bejense, o sr. Valentine, representante da enipreza 
dos caminhos de ferro do sul, acompanhado de ou­
tros engenheiros, que vieram proceder aos últimos 
estudos do traçado da via ferrea, que deve com
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brevidade começar a construir-se em continuação 
de Vendas Novas para esta cidade.

---- O mesmo jornal, tratando da regularidade com
que proseguem os trabalhos na ponte do Tergis o 
Cobreâ, de que já  íallára, rcctilica a noticia dada 
precedentemente, dizendo que esse zelo manifestado 
pelo serviço publico não se deve só ao engenheiro, 
o sr. Lebois, mas também ao engenheiro director 
das obras publicas n’aqucllo districto, o sr. João 
Joaquim de Mattos.

Eivas —  Consta-nos, diz o Transtarjano, jornal 
d’esta localidade, que se acha nomeada a coinniis- 
são que devo estudar a directriz definitiva do cami­
nho de ferro, a partir do Assumar para a fronteira.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 20 do corrente, 

0 de Paris até 17. ____________

Os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 
DESPACHOS TELEGKAPIIICOS

Despachos dados pela Correspondência de Ks- 
pana:

Marselha, 18 de maio— As bandeiras encarnadas, 
que íluctuavam em Marsala, pertenciam aos revol­
tosos que nomearam um governo })rovisorio.

Os navios napolitanos, depois de ter logar o des­
embarque de Garibaldi, bombardearam Marsala, o 
destruiram algumas propriedades inglezas.

As ultimas correspondências de Constantinopla 
revelam a existência de grande inquietação na Tur­
quia. Augmentam as exigências da deputação ser­
via, e a Rússia, adoptando uma politica contraria á 
da Áustria, apoia estas pretenções.

Roma, 18— O clero de Bolonha negou-se a can­
tar 0 Te Deum em aecao de graças, pela promulga­
ção do estatuto piemontez.

Londres, 18— Na camara foram feitas difíeren- 
tes interpellaçSes. Uina relativa á subscripçuo a fa­
vor da revolta sieiliana, considerada como uma vio­
lação dos dmeitos internacionaes. Lord Bevil assim 
a considerou, e crô que o rei de Nápoles está no di­
reito de confiscar, sem prévia declaração de guer­
ra, os bens dos inglezes que residem naquelle paiz. 
Diifferentes membros da camara fallaram n’este sen­
tido, e outros contra os alistamentos a favor do papa. 
O ministro respondeu que as subscripções não po­
diam ser prohibidas; mas que os alistamentos, que 
eram contrários a uma lei do paiz, haviam sido já 
prohibidos em Dublin.

O acontecimento, que se deu com os vapores in­
glezes na oceasião em que Garibaldi se propunha a 
desembarcar em Marsala, foi explicado pelo minis­
tério de uma maneira pouco explicita.

Mr. Safíi desmentiu, cm nome do Mazzini, a pro­
clamação que se lhe attribuiu.

O governo napolitano enviou para Palermo o ge­
neral Lanza.

Paris, 19 (á  tarde) — Na legação dc Nápoles em 
Par-ís recebeu-se uma importante noticia official. No 
dia 18, áa quatro horas da tardo, em Calabasani,' 
perto de Palermo, foi alcançada a partida de aven­
tureiros, coramandada por Garibaldi, pelas tropas 
reaes, que iam em sua perseguição. Aa tropas ata­
caram essa partida vigorosamente, e a acção foi en­
carniçada, terminando pela completa derrota dos 
invasores, grande numero doa quaea foram mortos, 
fugindo 08 outros, e deixando no campo de batalha 
armas, bandeiras e feridos, entrando no numero 
d’estes últimos uin dos chefes dos expedicionários.

Nápoles, 18— O jornal official doNapoles annun- 
cia no seu numero da noite, que a partida do Gari­
baldi, composta de 800 homens, e reforçada depois 
por grande numero de revoltosos sicilianos, se di­
rigia para Gastevetrano e Catalafini, onde foi alcan­
çada pelas tropas reaes, que completamentc derro­
taram as forças inimigas.

No dia seguinte foi Garibaldi, pela segunda vez, 
atacado cmPartenico, onde soíFreu perdas sensivuis, 
deixando até no campo de batalha um dos seus offi- 
ciaes superiores morto.

O mesmo jornal publica a nomeação do general 
Lanza para o cargo do commissario extraordinário 
do rei, com todos os poderes da auctoridade real. 
Apenas se restabeleça a ordem, sua magestade ten­
ciona enviar para a Sicilia um principe real.

Foi concedida amnistia a todos os revoltosos que 
se apresentarem. Em Nápoles, assim como em toda 
a parte continental do reino, existia a maior tran- 
quillidade possível.

---- Consta de um outro despacho, acrescenta a
Correspondência de Espana, que os revoltosos fo­
ram completamentc derrotados, que fugiram cm 
differentes direcçues, e que o proprio Garibaldi fura 
morto em combate.»

FRANÇA
Annunciaram alguns jornaes que n’este paiz se 

tinham aberto subscripções a favor do Garibaldi; 
porém 0 jornal La Patrie  affirma que o governo 
proliibiu terminanteraente tacs subscripções.

-----A  companhia do canal de Suez celebrou no
dia 15 do .corrente a sua primeira reunião cm Pa­
ris. Mr. de Lesseps leu uma extensa memória, que 
contém a exposição dos factos oceorridos desde o 
prineipio da ompreza até hoje. Os accionistas ap- 
provaram unanimemeute as propostas do conselho 
de administração.

(Xa Correspondência de Espiana.J

PIEMONTE
A  proelamação ultiraamente dirigida por Gari­

baldi ao povo italiano foi acompanhada, segundo 
parece, de uma carta particular, em que elle de^ 
clara que não quiz despedir-se do rei Victor !Ma- 
nuel, porque sendo este obrigado, por considera­
ções internacionaes, a oppor-se a uma expedição 
d’aquella ordem, faria todas as diligencias para que 
Garibaldi desistisse de similhántc empreza, o que 
difiicilmentc conseguiria d’este ultimo.

fL a  Correspondência de Espana.)

IlESSE
Na segunda camara d’cste grau-ducado foi apre­

sentada, no dia 11 do corrente, uma moção decla­
rando que qualquer tentativa de alliança com po­
tências estrangeiras, da parte dos governos alle- 
mães, contra outros da confederação, será um acto 
de alta traição.

Esta proposta, depois de redigida em termos me­
nos energicos, foi approvada pela assembléa.

(L a  Correspondência de Espana.)

PRUSSIA
A  camara dos deputados do Berlin adoptou, por 

maioria de 315 votos contra 2, o projecto de lei 
que abre um credito de 9.500:000 tiialers para 
despezas militares, com a emenda proposta pela 
commissão, que consiste em se declarar que o exer­
cito se coxuarvaxáprovisoriamente cm pé de guerra.

INGLATERRA
Na camara dos communs foram, no dia 15 do cor­

rente, dirigidas duas perguntas importantes a lord 
John Kussell. Perguntou-se-lhe primeiro se era ver­
dade, como se dizia, que o governo francez, prcoc- 
cui)ando-se de automao da annexação eventual dc 
alguma parte da Italia meridional ao Piemonte, ti­
nha declarado a lord Cowley que ébtc acontecimen­
to crearia, em relação á França, a necessidade de 
reclamar uma nova compensação, similhante á que 
foi alcançada pela annexação da Saboya. Lord John 
Russell respondeu que nenhuma coimmmicação Tes­

te genero havia sido feita pelo governo francez ao 
embaixador da Inglaterra.

A  segunda pergunta, que julgamos ainda mais 
importante, foi provocada pelos boatos vindos ulti- 
niamentc do Oriente, sobre a reunião de um exer­
cito russo nas margens do Pnitli, c sobre a com- 
immicação dirigida pelo jirincipe Gortschakolf aos 
embaixadores das grandes potências, que residem 
em S. Petersburgo. De2)ois de desmentir o boato da 
reunião desse exercito russo, lord John llussell res­
pondeu que 0 gabinete inglez tinha cffectivamento 
recebido uma nota do embaixador da Inglaterra 
que confirma a outra noticia que oceupava a atten- 
ç’ão da camara. E  pois exaeto que o principe Gorts- 
eliakoff reuniu os embaixadores de todas as gran­
des potências, á excepçao da Turquia, para decla­
rar que não se podia tolerar por mais tempo a si­
tuação cm que se acham os christãos no império 
turco, c que a Rússia esperava alcançar a coope­
ração das outras potências, })ara dirigir, a este res­
peito, reclamações energicas ao governo ottomano.

Parece, a julg.ar pelo que lord John Russell es­
pontaneamente acrescentou á sua resposta, que o 
governo inglez tratou desde logo de se informar 
das tenções do governo francez sobre o assumpto 
em questão; porque lord John Russell disse que re­
sultava de uma eommunicação de mr. Thouvenel, 
que, se forem adoptadas medidas activas, não serão 
a Rússia e a FVança as únicas [lotcucias que toma­
rão a iniciativa dessas medidas, mas sim todas as 
potências reunidas. (T im es.)

MARROCOS
O novo cadi, que chegou ultimamente a Tetuão, 

affiançou ás auetoridades hospanholas que os })le- 
nipotenciarios marroquinos deviam chegar tres dias 
depois, e que o sultão aceitára complctainente as 
condições do tratado do paz, sendo até provável 
quG toda a iudemnisação seja paga de uma só vez, 
verificando-se em Tanger a entrega do dinheiro.

(L a  Correspondência de Espana.)

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O R SE llV A T O IU O  M ETEO R O LO G ÍCO

DO

N.V ESCOLA PO LYTE C IIM C A

coCN10
5a

BAUOMKTRO
(pnnsslo)

TIIKUUOMKTRO
( t e m p k r a t u r a )

rsYcimouETRO
( h u m id a d e )

AKF.MOMETRO
( v e n t o )

Milltmctro» OfAIIB C. ror 100 ItiimoB

9m. 757,87 25,0 34,6 NNO.

3 t. 755,28 27,0 48,8 ONO.

D IA  22.
Maxima— temperatura........................................ 28*,1 C.
Minima................................................................ 16,7 »

ide noito................................................... ‘1,0
0*™ °jaed ia .................................................  .t;0
Chuva (ndometro)............................................... (),()5Til.
Evaporação (vaporiínetro)................................... 14 ,“1 ■>

Altura barométrica corrccta.
Altitude do barometro 9.õ,l metros.
Temperatura á somhra.

NOTICIAS COIYliViERCíÃES
MOVIMENTO MARÍTIMO

B AK IIA  DE LISBOA 
Dia 23 de maio

r:.uu.\n<:.4çõ£8 E.\ritAUAs

Riibiu, escuna noruegueza, capitão W . Worsue, 
de Swansca cm 17 dias, com carvão, a ordens; 0 
pessoas de tripulação. Entrou c deu fundo hontem 
ás nove horas o um quarto da noite.

Ville de Malaga, jiaquete francez a vapor, cajn- 
tão A . Aude, de Malaga cm 4 dias e G horas, de 
Gibraltar cm 3 dias e 8 horas, c do Cadiz cm 29 
horas, com vinho, azeito e mais generos a l í .  Ju- 
hel; 28 pessoas de tripulação, 1 mala e 35 passagei­
ros.

Novo Atrevido, hiato portiiguez, mestre M. i\Iar- 
ques, do Caminha em 3 dias, com milho; G pessoas 
de tripulação.

Ave Maria, cahiípic portuguez, mestre J. M. Fran­
co, de Peniche em 2 dias, com ferro; G ]>cssoas dc 
tripulação c 20 passageiros, que são: Francisco 
Franco Antão, capitão do porto de Peniche; Joa­
quim Dias dc Amorim com duas pessoas de famí­
lia, engenheiro machinista; Bento do Lemos, pedrei­
ro; José Antonio, João Francisco Pinto, José dos 
Reis, Caetano da Gama, niaritinios; José Mareei- 
lino da Silva, vendilhão; 1 praça de pret; Esrae- 
linda de Jesus, com 1 menor, Anna da Conceição, 
Anna Rosa do Jesus, Jlaria da Piedade, com 1 me­
nor, Maria Joaquina, Anna do Jesus, com 1 me­
nor; portuguezes.

Hope, vapor inglez, capitão J. Purdon, de Glas- 
gow em 7 dias, com carvão, a ordens; 38 pessoas 
de tripulação, e 2 passageiros, que são: J. Matheus, 
negociante; miss Purdon; inglezes. E  da força de 
200 cavallos.

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F\ 
A . X . Contente, do Porto cm 18 horas, com fa­
zendas, a G. A . Hancock & C.“; 25 pessoas dc tri­
pulação, 1 mala c 204 passageiros.

Sisma do Minho, hiato portuguez, mestre J. !M. 
dos Santos, de Caminha em 2 dias, com milho; 8 
pessoas de trÍ2>ulação c 1 passageii’o, que ú: JMa- 
thciis José Gonçalves, maritimo, portuguez.

Saltarello, hiate portuguez, mestre V . Henriques, 
do Porto em 4 dias, com encommendas; 7 pessoas 
dc tri^uilação.

Conceição Estrella, rasca, mestre S. dc Barros, 
da Figueira cm 3 dias, com fructa e mais gcnex’os; 
8 pessoas dc tripulação c 4 passageiros, que são: 
Joaijuim Francisco, maritimo; Francisco Gomes, 
José Francisco, Sebastiãó Dias, trabalhadores; por- 
tuguezos.

Constante, hiate jTortuguez, mestre J. R. da Costa, 
do Porto cm 2 dias, com madeiras e encommendas; 
8 pessoas de tripulação e 1 passageiro, que é: D o­
mingos Moreira, artista portuguez.

Industrie, brigue liibcquez, capitão C. A. Tar­
te, de Lubeck em 33 dias, com trigo, a O. llerold 
& Comp. '̂; 9 pessoas de tripulação.

iniBAnCAÇÕES SAÍDAS

Liberdade, hiate portuguez, mestre A . J. Cama­
cho, para íSetubal, com madeira; 5 pessoas de tri­
pulação.

Conceição Porto Seguro, rasca, mestre J. L . V i­
nagre, liara a Nazaroth, em lastro; 10 pessoas de 
tripulação.

Marie, brigue francez, capitão B. Lapres, para 
Villa Real de Santo Aiitonio, cm lastro; 8 pessoas 
do tripulação.

Flor de Santos, bateira, mestre J. M. de Gou­
veia, para Setúbal, com taboado e encommendas; 
G pessoas de tripulação.

Leoa, rasca, mestre J. F\ Gomes, jiara a Figuei­
ra, coin arroz, assucar c encommendas; 9 pessoas 
de tri})ulação.

Alexandre do Minho, hiate portuguez, mestre A. 
J. Rodrigues, para Caminha, com sal c encominen- 
das; 5 pessoas de tripulação e 4 passageiros, que 
são: João José Carreiro, José Antonio Pereira, José 
Maria Fernandes, trabalhadores; Florinda Rosa; 
portuguezes.

Alcides, hiate portuguez, juestre P. J. Ferrcira,

para Vianna, cora arroz e pedra; 7 pessoas de tri­
pulação.

Dois Amigos, hiate portuguez, mestre A . J. Lou- 
reuço, para Setúbal, cm lastro; 8 pessoas do tripu­
lação.

Amélia, palhabote portuguez, capitão D .Viegas, 
para Tavira o Olhão, com trigo, milho c tabaco; 9 
pessoas de tripulação e 3 passageiros, que são: Fran­
cisco da Paixão, artista; Antonio Manuel Baptista, 
Manuel Pereira, serventes; portuguezes.

S. José, bateira portugueza, mestre C. Mathias, 
para Villa Nova dc Milfoutes, com batata, mantei­
ga c mais generos; G pessoas de tripulação.

Alice, vapor inglez, capitão J. llandcrson, para 
Londres, com vinho c maia generos; 19 pessoas dc 
tripulação.

Julie, patacho noriieguez, capitão M. Sunde, para 
Bergen, com sal; 7 pessoas de tripulação.

Cornelia, galeota hollandeza, capitão P . L . Schep, 
para Cardiff, em lastro; 6 pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infante D . Lu iz , em frente de 
Belem, cm 23 de maio de 1860 .=^ . J. Cecília Kol, 
capitão tenente, commandante.

T E L E G R A im jJ j:C T R IC A

BOLETIM DO TELEGRAPIIO  PR IN C IPAL
EM !íl OK MAIO DE 18G0 '
S e r v iç o  d a s  b u r ra s

Da foz do Douro, do dia 19
Não entrou embarcação alguma.
Saídas— Portuguezes, patacho Thomás, para Bre- 

men e Riga; hiatos Antunes Prim eiro , para a F i­
gueira; Eugenia, para Portimão; Tres Graqas, para 
0 Ilavre de Grace; brigue ingíez Grecian, para a 
Terra Nova; galeota holandeza Joanna, para Go- 
themburgo.

Fóra da barra ficam a rasca Sehastepool, c uma 
barca.

O mar está um tanto agitado.— O vento esteve
E. O., agora NO. bi-ando.

Do dia 20
Entradas— Portuguezes, vapor Lishoa, de Lis­

boa em 18 horas; rasca Selastopol, dc Aveiro; pata­
cho inglez Glama, de Glasgow em 25 dias.

Saídas —  Hiates portuguezes. Coincidência, para 
Malaga; Feliz Destino, para Lisboa; Fricana, para 
a Terra Nova; Hercules, Magdalena, Phenix, Sál- 
tarello; rascas, F lo r  do Porto  e Victoria; bateira 
Olho Vivo,' todos sete para Aveiro; cahiques, Bom 
Jesus e Almas, para Peniche, c Lagarto, para Olhão; 
vapor inglez lheria, para Londres.

O mar bom.—-O vento esteve E. NO., agora N., 
regulares.

De Vianna do Castello, do dia 19
Não entrou embarcação alguma.
Saídas— Escuna Victoria, para Lisboa, com ma­

deira; hiate Esperança; rasca Conceição Feliz, para 
a Figueira; rasca Primavera, para a Ericcira, com 
milho; cahiques Abro Brilhante, para Ollyío, com 
milho; Senhor Jesus das Almas, para Olhão, com 
milho.

Do dia 20
Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0 hiate portuguez Camões 8.°, para Espo- 

zende.
Polo meio dia, appareceu e fundeou na calla da 

barra o vapor de guerra portuguez Lynce, que anda 
no cruzeiro da costa.

Em Espozemle não entrou ncin saíu embarcação 
alguma nos dias 17 e 18.

De Caminha, do dia 19
Não entrou nem saíu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NO.

Do dia 20
Saídas— Cahiques portuguezes, Villa  Nova de 

Portimão, jiara o Algarve; Dois Amigos, para A ve i­
ro; rasca J\laria Isahel, para a Ericcira; hiates, 
Cysne do Minho e Novo Atrevido, ambos para Lis­
boa; Bum Jcsu$ do Monte c Treze de Maio, ambos 
Jiara Corck; S. Joaquim l.° . Senhora da Guia, Bom 
D ia  c Novo Esp>ecxdador, todos quatro para Ma­
laga.

Mar bom.— Vento NO.
De Aveiro, do dia 19

Não entrou nem saíu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NO. bonançoso.

Do dia 20
Entradas —  Portuguezes, hiates, Magdalena, Phe­

n ix , Hercules, e bateira, Olho Vivo, todos quatro 
do Porto cm 1 dia, cm lastro.

Mar agitado.— Vento NO. fresco.
Da Figueira, do dia 19

Entradas —  Portuguezes, hiate S. João Evange­
lista, de Lisboa, cm lastro; rasca Santa M aria, do 
Porto, cm lastro.

Saíu 0 cahique portuguez S. João Baptista, para 
Olhão, com vários generos.

Fóra da barra fica ura hiate.
]\lar regular.— Vento NNO. brando.

Do dia 20
Entradas— Hiate portuguez Antunes l . ° ,  do Por­

to, com vários generos; patacho inglez Theney, da 
Tcri‘a Nova, com bacalhau.

Saídas— 1’ortuguczes, hiates, S. Dmrenço, para 
S. iMiguel, com vários generos; Dois Amigos e So­
ciedade do Mondego, para o Porto, com pedra; ba­
teiras, Isahel, para Lisboa, com vários generos; Ade­
laide, Jiara o Porto, com pedra; Joven Amélia, para 
Faro, com cortiça; rasca Favorita, para Caminha, 
com pedra; cahiques, Santa P ita , Conceição Feliz, 
Jesus e Gloria , todos para Ccziinbra, com sal; Au- 
senta Corqm de Deus, para Olhão; Se Deus Quizer, 
Bom Jesus, c Senhora do Ca7'7uo, todos para Pe­
niche.

Fóra da barra fica uin hiate.
Jlur bom.— Vento NNE. regular.

Da Ericeira, do dia 19
Não entrou nem saíu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NNO.

Do dia 20
Â ão entrou nem saíu embarcação alguma.
Mar regular.— Vento N.

De V illa  do Conde, do dia 18
Não entrou nem saíu embarcação alguma.
!Mar agitado.— Vento NO.

De Setúbal, do dia 19
Entradas—•Portuguezes, hiates Dourado e Con­

ceição; ambos do Porto, com vários generos.
Saídas ■—• Uma barca sueca, para Gotheinburgo, 

com sal; c uma bateira portugueza, para Lisboa.
Vento NO.

Do dia 20
Entradas— Vapor inglez Amo, de Lisboa, com 

fructa; portuguezes, hiates, l i io  Douro, do Porto, 
com vários generos; Senhor dos Passos, do Lisboa, 
com vários generos; União, da ilha Terceira, em 
lastro.

Não saíu embarcação alguma.— Vento NO.
De Faro, do dia 19

Entrou o falucho hesjianhol S. Pedro dc Alcan- 
ta7'U, dc Ayamonte, em lastro.

Saíu o cahique portuguez Ave M aria, para Gi­
braltar, cm lastro.

Hontem não entrou nem saíu embarcação alguma.
Temjio claro.— Vento O.

Do dia 20
Não entrou embarcação alguma.
Saíu 0 liiatc portuguez Sm pathia, para Lisboa, 

com viiiliô c aguardente.
Bom tempo.— Vento UNO.

De V illa  Real de Santo Antonio, do dia 19
Saíu o patacho russo Shuer Westa, para Liver- 

pool, com mineral.

Não se avista embarcação alguma.
O mar está bora.— Vento N., agora SO.

Do dia 20
Não entrou embarcação alguma.
Saidas— Cahique de guerra portuguez Mi7idello; 

polaca franceza Vill de Agde, jiara Glasgow, com mi­
neral.

Não SO avista embarcação alguma.
Mar bom.— Vento N., agora OSO.

De Tavira, do dia 19
Não entrou embarcação alguma.
Saíu 0 cahique portuguez Sa7ito Antonio, para a 

ilha Christina, com atum.
Bora tempo.— Vento O. regular.
Hontem de tarde saíram para V illa  Real de San­

to Antonio os botos portuguezes Saiito Antonio e 
Almas, com vinho e arroz; Seiihora do Ca7'mo, com 
encommendas.

Do dia 20
Entradas— Portuguezes, botes, Sa7ito Aiitnnio e 

Almas e Senhora do Ca7'nw, ambos da ilha Chria- 
tina, em lastro.

Saidas— Dois botes portuguezes denominados íSan- 
to Antonio e Almas, ambos para a ilha Christina, 
com atum fresco.

Bom tempo.— Vento OSO.
De V illa  Nova de Portimão, do dia 18

Não entrou nem saíu embarcação alguma.
O mar está bom.— O vento esteve SO. fresco, e 

chuva, e depois NO. regular.
Do dia 19

Entrou o hiate portuguez Se7ihora do Cai'mo, de 
Lisboa em 2 dias, com vários generos.

Não saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento OSO. regular.

De Lagos, do dia 15
Ancorou o hiate portuguez Ve7icedor, de Lisboa, 

com farinha.
Vento dc manhã SE. e S. bonançoso, de tarde 

NNO. fresco.— Mar bom.
Do dia 16

Navegou para I^aro o hiate Vencedor.
Vento de manhã SE. e S. bonançoso, de tarde 

NNO. fresco.— Mar bom.
Do dia 17

Não entrou nem saíu embarcação alguma.
Vento de manhã SO., e de tarde OSO. bonan­

çoso.— Mar bom.
Do dia 18

Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento de manhã N., ede tarde NNO.
Direcção geral dos tclegraphos do reino, em 21 

de maio de 18G 0.=O  director geral, J. B . da 
Silva. -------

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegraphico)

Bolsa de Madrid, cm 23 de maio —  3 jior cento 
consolidado a 47,50, 47,55 e 47,50— 3 dito difié- 
rido a 37,70.

Bolsa de Paris, e7)i 23 de maio —  3 por cento fran­
cez a G9,40— 4Vg dito a 95,75.

Bolsa de Londres, em 23 de maio— Consolidados 
de 95 a 9 5 ‘/s*

INSPECÇÂO DOS INCÊNDIOS
Hl.*"® sr.— Participo a v. s.* que a 23 do corrente 

raez, pelas sete horas da tardo, se manifestou in­
cêndio na fuligem da chaminé de uin forno na loja 
com on.®42, na praça das Flores. Apagou-sc prora- 
ptamente.

Deus guarde a v. s.'* Lisboa, 23 de maio do 
18G0.=111.*"® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da insjiccção geral dos 
incêndios, Joaquim Julio Pere ira  de Carvalho.

AViSOS
ALFANDEGA GRANDE DE LISBOA

Na quinta-feira 31 do corrente continua n’esta 
alfandega o leilão de fazendas já  descriptas nos an­
teriores annuncios, e haverá mais— muitas armações 
de chapéus de sol pequenas, fitas de seda largas e 
estreitas, vareje, frocos, rendas de França, passa- 
raaneria de seda, botões de vidro, lã e seda, seda 
para vestidos, cm córtes e em jieças, chalés de ca- 
chemira, cabeções do veludo, cocos e diversas ta­
ras vasias.

ALFANDEGA MUNICIPAL DE LISBOA
Sabbado 2G do corrente, pela uma hora da tar­

de, no armazém d’csta alfandega, na rua do Jardim 
do Tabaco, proxirao ao mercado do peixe, se pro­
cederá á venda cm leilão de uma porção de caixas 
de pinho usadas, lanternas, e alguma madeira.

PASSEIO PlIlíLICO
m O llA M A  COM 12 VISTAS, CADA UMA COM 2 EFFEITOS 

DE V ISTA  DE D IA  E DE NOITE

PREÇO DA KNTUAUA 40 IlÉiS CADA PESSOA
1.* SERIE

Consta dos seguintes quadros:
Sebastopol— Inkermann ]
Balaclava 
Cronstadt— Alma 
Eupatoria — Inkermann ]
Palacio da exposição— Paris 
Ponte das artes e o instituto— Paris 
Palacio do tribunal de justiça— Paris 
Segovia— Ilespauha
O Neva (a capella Nicolawisky) 8. Petersburgo 
Constantinopla 
A  igreja dc Von— Paris
O claustro —  oração do N. Senhora.

O producto das entradas reverte a beneficio do 
asylo da infancia desvalida do Campo Grande.

Guerra da Criméa

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

t
E convocada a assembléa geral a reunir quinta- 

feira 24 do corrente, pelas nove horas da noite. Or­
dem da noite— a mesma da sessão antecedente.=0 
secretario, A. A . da Silva Loho.

MONTE PIO DA CORPORAÇÃO DOS ALFAYATES
E  convocada a assembléa geral para o dia 28 do 

corrente, pelas oito e meia horas da tarde, para elei­
ção de um secretario, uin membro para a commis­
são administrativa, c para resolver sobre a questão 
apresentada pelo socio n.® 2 4 9 .= 0  secretario, Cus­
todio Fe7'7'tira Mendes,

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
ALMANAK 1)0 Af.lilCliLTOll E 1)0 VEMIATEIltO,

jielos redacíores da Casa Rústica do século x ix , 
sob a direcção do doutor Bixio, traduzido jielo 
sr. Couraça.
Este livro não é um almanak-folhinha: é uma obra 

de veterinária, com um formulário especial, feito pe­
lo sr. Sousa Pinto.— Preço 240 réis em brochura, ou 
320 encadernado, na rua Augusta n.° 15.

FKÍTURA RECRKATIVA E RARATISSIMA
Achain-sc á venda nas lojas dos srs. Lavado, rua 

Augusta n.® 8— Pereira, na mesma rua n.® 18G—  
c Baptista, calçada doCombro, defronte da rua For­
mosa, alguns exemplares do 2.® e 3.® volmnes do 
Pecoqyilador, edição que constou de 4 bellos volu­
mes cm 4.® grande, de41G})aginas cada um, u duas 
columnas. Qualquer dos volumes contem romances 
completos, e por isso se tornam independentes uns

dos outi’os. Esta obra, impressa cora muita nitidez, 
foi reputada a 1^040 réis por volume; mas vende- 
sc agora a 400 réis cada uin, visto não estar com- 
jileta; o que todavia não lhe abate muito do seu me­
recimento pelos motivos acima expostos. O interes­
santíssimo romance, que oceupa todo o 2.® volume, 
formava cinco tomos cm francez, d'ondc foi tradu­
zido, c por isso SC pódo avaliar da barateza da obra. 
O 3.® volurao contem vários romances, todos ellcs 
de boa escolha, e em linguagem correcta. Esta obra 
não só SC torna recommendavel ás pessoas que ain­
da a não leram, como áquellas a quem falte algum 
dos volumes aqui mencionados.

As pessoas das províncias quo quizerem algum 
dos ditos volumes podem dirigir as suas reclamações, 
francas dc porte, a qualquer das lojas acima men­
cionadas, augmentando no custo de cada volume 
160 réis para estampilhas.

Ã N N U N c i Õ S
1 PELO j u íz o  d a  3.‘  V A R A  da eidade de Lisboa, es­

crivão Monteiro, e em nome da menor Maria Anua, fillia na­
tural de Maria do Rosário Reis, fallecida na freguezia da Só 
da dita cidade em dezembro de 1858, e pelo tutor da dita me­
nor, André João Avelino, se intentou a acção de petição de 
herança e filiação materna da referida menor; e por editos 
de trinta dias são chamados todos os que se julgarem com 
direito a opporem-se á referida acção, para o fazerem den­
tro do dito praso, sob pena de revelia.

2 NO D IA  12 DO PROXIMO MEZ DE JUNHO, pelas 
onze lioras da manhã, no tribunal da Boa Hora, se ha de ar­
rematar uma propriedade de casas, sita na rua do Poço dos 
Negros, freguezia de Santa Catbarina, com os ii.*' 50 a 54, fo- 
reira em 700 réis ás religiosas da Esperança, com laudemio 
dc vintena, avaliada como livre em 1:4005000 réis, e é per­
tencente ao casal do fallccido Bernardo Teixeira da Silva, 
pela 3.* vara, escrivão Seita e Sá.

3 PELO j u íz o  ORPIIANOLOGICO do baino do Ro­
cio, e cartorio do escrivão Seita e Sá, con em editos de quinze 
dias, citando todos os credores ao casal do fallecido José Pe­
dro dos Santos, para virem fazer suas reclamações, e junta­
rem ao respectivo inventario os títulos de seus créditos, pena 
de não serem attendidos.

4 A  CAMARA M U NIC IPAL DE BENAVENTE, de­
vidamente auctorisada, lia dc proceder á vistoria, medição, 
e confrontação de um terreno no sitio do Calvario, da villa 
de Samora Correia, no dia 22 de junho proximo futuro, pelas 
onze lioras da manhã, para se dar de aforamento. Benavente, 
21 de maio de 1860.— O presidente da camara, José 2íuria 
de Sá Pereira e Moura.

CAMIMIOS I>E FEIUIO POItTEGUEZES
EMPREZA CONSTRUCTORA

5 A  CONTAR DO D IA  24 DO CORRENTE MEZ in- 
clusivè em diante fica restabelecido o serviço dos comboios 
entre Lisboa e Asseca, e vice-versa, fechado cm 14 do corren- 
t c .~ 0  chefe da exploração,«7. Gomes.

CAMINHOS ]>E FEimO PORTLGI EZES
EJIPREZA CONSTRUCTORA

6 FICA SEM EFFEITO O LE ILÃO  annunciado para 
0 dia 24 do corrente, no Caes dos Soldados.=0 chefe dos de­
posites, C. J. P . Monteiro.

7 P ílL A  REPARTIÇÃO das reaes cavallariças se an- 
uuncia que no dia 2 do inez de junho proximo, na coutada 
dos Arneiros, em Alter do Chão, se hào de vender em hasta 
publica algumas éguas dc ventre, poldras c muares de di­
versas idades, pertencentes ás reaes manadas. Belem, 22 dc 
maio de 1860.=-O escrivão, Joào Guilherme de Brito.

8 ARRENDA-SE O PALACIO  da ex."» casa do Cada- 
val, na rua do Principe, ii.‘  69, com grande galeria de salas, 
duas lindas casas para jantar, bellos quartos, eicelleiite co- 
sinha, e grandes accommodações. Todo de novo reedificado 
e pintado. Tem agua para gastos, um graúdo bosque de ar­
vores pouco vulgares, e mnito apreciável na presente esta­
ção, óptimas cocheira e cavallariça, com casa dc arreios, e 
quartos para creados, separados. Trata-se do seu ajuste no 
mesmo palacio, cm qualquer dia, não santificado, das dez ho­
ras da manhã ás quatro da tarde.

9 ARRENDA-SE A  PROPRIEDADE DE CASAS na 
rua da Atalaya, n.» 67, a qual está toda renovada, e tem 
accommodações para grande faiuilia, assim como quintal com 
grande cisterna, cocheira, cavallariça e jialheiro: póde-se ver 
do dia 25 do corrente mez em diante.

10 ALUGA-SE A  CASA que fica junta á igreja de Santo 
Antonio da Convalescença, na estrada de Bemfica, por anno 
ou annos, com quinta ou sem cllt, e o primeiro andar só, con­
forme SC quizer.

11 VENDEM-SE DUAS VINHAS, uma denominada do 
Sapo, e ontra do CovSo, c dois foros, um de 900 réis, e ou­
tro de 25000 réis: tudo sito em Aldeia Gallcga da Mercea- 
na. Dão-se os precisos esclarecimentos no cartorio do tabel- 
liáo Mattos e Carvalho, na rua da Bitesga, n.* 75,1.* andar

OUGÃO
12 VENDE-SE, por preço rasoavel, um orgào de oitava 

larga e boas vozes, proprio para uma igreja ou capella, 0 
(fual se pode ver na otticina do sr. Sebastião Gomes dc Le­
mos, na travessa do Convento de Jesus, n." 9 a 11; e se re­
ceberá 0 pagamento era prestações quando isso convenha ao 
comprador.

i Í P R Ê s r l õ s
13 MIGUEL MAC BRIDE, corretor do n.* de câmbios 

e fundos públicos na praça de Lisboa, cora escriptorio na rua 
dos Capeliistas, n.“  113 e 115, está encarregado de empres­
tar dinheiro a juro modico, ao praso que se convencionar, 
com penhor de acções do baucos, companhia, e inscrijições 
de assentamento ou coupons, a saber: com penhor de títulos 
de cinco acções do banco de Portugal, 4805000 réis cada um; 
acções do banco commeicial do Porto, 2005000 réis; ditas do 
banco mercantil portuense, 2OO5OOO réis; ditas da companhia 
das lezirias do Tejo e Sado, 4505000 réis; ditas da companhia 
de fiação e tecidos lisbonense, 755000 réis; ditas da compa­
nhia de fiação e tecidos de Torres Novas, 505000 réis; ditas 
da companhia do illuininação a gaz lisbonense, 455000 réis; 
ditas da companhia dos algodões de Xabregas, I 8O5OOO réis; 
c com penhor das mais acções, 0 que sc coavencionar; com 
penhor de inscripções de assentamento ou coupons, a 40 por 
cento.

A l t U K M A T A f Ã O
NA PRAÇA HO COMMERCIU

Por intervenção do corretor do n." A. 0. Guimarães
14 NO D IA  30 DO CORRENTE, da nma ás duas horas, 

no local acima indicado, se fará venda da propriedade de ca­
sa.*?, sita na rua das Gaveas, n.** 61 a 63, moderno: consta de 
lojas, tres andares, agua-fiirtada e quintal: é livre dc foro ou 
pensão; rende 130501X) réis, susceptivel de augmento.

Caes do Sodré, n.* 4, se prestam os mais esclarecimentos 
das nove ás onze horas.

LEILÃO DE m o b íl ia
NA RUA DO SACRAMENTO DA LAPA, N.® 54.

Por intervenção do corretor Pereira Merello
15 HOJE 24 DO CORRENTE, pelas onze horas da ma­

nhã, se venderá em leilão a mulilia ri'sia)itc de rm dip]o7nata 
qve se retirou fyara fóra do reino: consta de cadeira-®, lavii- 
torio, camas de ferro, ottomnna.s, consolas, bancas, tapetes, co­
bre, trem de cosinha, e innifos mais objectos.

ESPECTACULOS
TllFATUO I)F 1). MARIA II 

Ilo jc  24 de maio, beneficio cia actriz Flmilia das 
Neves e Sousa: a jirimeira l ejiresentaçSo do drama 
em 5 actos— Joa7ina, a Doida, liberrimamente tra­
duzido do liespanhol pelo sr. Alexandre Magno de 
Castilho— Uma viuva de quiiize annos.

Toem entrada os bilhetes com data de 22. 
Sabbado 20, e domingo 27: Joaima, a Doida.

TIIEATRO PE VARIEPAPES
Hoje 24 de maio, beneficio de Joaquim Pedro Car­

reira: A  Coroa de Carlos Magno.

TIIEATRO DO GYMNASíO DRAMATICO
Sabbado 2G do maio, cm beneficio do A . P. da 

Assumpçíío: a primeira representação da comedia- 
drama original pelo sr. Hogan— AÀ777hição, 3 actos 
— Vivam as touradas, scena cómica pelo sr. Tabor- 
da —  Um marido que é victima das inodas, 1 acto.

Domingo 27: o mesrao espectaculo.
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